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1.1 LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE 
DIVERSOS TIPOS DE TEXTOS (LITERÁRIOS, 

NÃO LITERÁRIOS E MISTOS);

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacio-
nadas entre si, formando um todo significativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codificar 
e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para a 
estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa interli-
gação dá-se o nome de contexto. O relacionamento entre 
as frases é tão grande que, se uma frase for retirada de seu 
contexto original e analisada separadamente, poderá ter 
um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de cita-
ções. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identificação de sua ideia principal. A partir 
daí, localizam-se as ideias secundárias - ou fundamenta-
ções -, as argumentações - ou explicações -, que levam ao 
esclarecimento das questões apresentadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
  
1- Identificar os elementos fundamentais de uma ar-

gumentação, de um processo, de uma época (neste caso, 
procuram-se os verbos e os advérbios, os quais definem o 
tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de diferen-
ças entre as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com 
uma realidade.   

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras palavras.

Condições básicas para interpretar
  
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros 

literários, estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 

texto) e semântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) 
incluem-se: homônimos e parônimos, denotação e conota-
ção, sinonímia e antonímia, polissemia, figuras de lingua-
gem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
  
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no texto, quer 
por conhecimento prévio do tema quer pela imaginação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se atenção 
apenas a um aspecto (esquecendo que um texto é um con-
junto de ideias), o que pode ser insuficiente para o entendi-
mento do tema desenvolvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias con-
trárias às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivo-
cadas e, consequentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica do 
escritor e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa 
prova de concurso, o que deve ser levado em consideração 
é o que o autor diz e nada mais.

  
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. 
Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de um 
pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um pronome 
oblíquo átono, há uma relação correta entre o que se vai 
dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia 

a dia e, entre eles, está o mau uso do pronome relativo e 
do pronome oblíquo átono. Este depende da regência do 
verbo; aquele, do seu antecedente. Não se pode esquecer 
também de que os pronomes relativos têm, cada um, valor 
semântico, por isso a necessidade de adequação ao ante-
cedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstância, 
a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, 
mas depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
- como (modo)
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- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O).
  
Dicas para melhorar a interpretação de textos

- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do 
assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos candidatos 
na disputa, portanto, quanto mais informação você absorver 
com a leitura, mais chances terá de resolver as questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa 
a leitura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o tex-
to, pelo menos, duas vezes – ou quantas forem necessárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as 

do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de 

cada questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo 

geralmente mantém com outro uma relação de continua-
ção, conclusão ou falsa oposição. Identifique muito bem 
essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, 
a ideia mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou 
“incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora da 
resposta – o que vale não somente para Interpretação de 
Texto, mas para todas as demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia princi-
pal, leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, 
pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., cha-
mados vocábulos relatores, porque remetem a outros vo-
cábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portu-

gues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-me-

lhorar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-pa-

ra-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

Questões

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELETRÔ-
NICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com 

mais de 65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. 
Para os menores, é exigida a certidão de nascimento e, para 
os idosos, a carteira de identidade. Basta apresentar um 
documento de identificação aos funcionários posicionados 
no bloqueio de acesso.  

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ 
gratuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações.  

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, 
assinale a alternativa correta.  

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade 
e os adultos com 65 anos em diante têm acesso livre ao 
Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os 
adultos com mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de 
idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre 
ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com 
cinco anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso 
livre ao Metrô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com 
até cinco anos de idade e com 65 anos em diante, têm 
acesso livre ao Metrô-DF.

1-) Dentre as alternativas apresentadas, a única que 
condiz com as informações expostas no texto é “Somente 
crianças com, no máximo, cinco anos de idade e adultos 
com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - 
adaptada) “Se alguém que é gay procura Deus e tem boa 
vontade, quem  sou  eu  para  julgá-lo?” a  declaração  do  
Papa  Francisco,  pronunciada durante uma entrevista à im-
prensa no final de sua  visita ao Brasil, ecoou como um 
trovão mundo afora. Nela existe mais forma que substância 
– mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como 
um trovão mundo afora. Essa comparação traz em si mes-
ma dois sentidos, que são  

(A) o barulho e a propagação.  
(B) a propagação e o perigo.  
(C) o perigo e o poder.  
(D) o poder e a energia.  
(E)  a energia e o barulho.  



EXERCÍCIOS COMPLEMENTARES

Exercícios Complementares .................................................................................................................................................................................01





1

EXERCÍCIOS COMPLEMENTARES

EXERCÍCIOS COMPLEMENTARES

PC-SP - Atendente de Necrotério Policial – 2014 – 
Questão 01. Em – Ela é proibida por lei no Brasil, mas é 
prática regulamentada, em alguns outros países,... – a con-
junção em destaque pode ser substituída, sem alteração de 
sentido do texto, por:

A. isto é.
B. pois.
C. porque.
D. porém.
E. portanto.

“Mas” é conjunção adversativa – expressa ideia contrá-
ria ao fato apresentado anteriormente. Na frase citada ela 
exerce esta função. Portanto, procuremos outra conjunção 
adversativa presente nos itens: “porém”.

GABARITO OFICIAL: D

PC-SP - Atendente de Necrotério Policial – 2014 – 
Questão 02. Assinale a alternativa cuja frase tem a pon-
tuação correta, de acordo com a norma-padrão da língua 
portuguesa.

A. A Dr.ª Nise oncologista, e imunologista, procura, há 
28 anos, dar mais qualidade de vida, aos seus pacientes.

B. A Dr.ª Nise oncologista e imunologista procura há 28 
anos, dar mais qualidade de vida, aos seus pacientes.

C. A Dr.ª Nise, oncologista e imunologista, procura, há 
28 anos, dar mais qualidade de vida aos seus pacientes.

D. A Dr.ª Nise, oncologista e imunologista procura, há 
28 anos dar mais qualidade de vida, aos seus pacientes.

E. A Dr.ª Nise oncologista e imunologista, procura, há 
28 anos, dar mais qualidade de vida aos seus pacientes.

Deixei apenas a frase correta, com explicação:
A Dr.ª Nise, oncologista e imunologista, procura, há 

28 anos, dar mais qualidade de vida aos seus pacientes.                                       
Ambas as expressões têm função de Aposto (devem estar 
entre vírgulas)

GABARITO OFICIAL: C

PC-SP - Atendente de Necrotério Policial – 2014 – 
Questão 03. Assinale a alternativa em que a palavra em 
destaque na frase pertence à classe dos adjetivos (palavra 
que qualifica um substantivo).

A. Existe grande confusão entre os diversos tipos de 
eutanásia...

B.... o médico ou alguém causa ativamente a morte...
C. prolonga o processo de morrer procurando distan-

ciar a morte.
D. Ela é proibida por lei no Brasil,...
E. E como seria a verdadeira boa morte?

A. Existe grande confusão = substantivo
B.... o médico ou alguém causa ativamente a morte = 

pronome
C. prolonga o processo de morrer procurando distan-

ciar a morte = substantivo
D. Ela é proibida por lei no Brasil = substantivo
E. E como seria a verdadeira boa morte? = adjetivo
GABARITO OFICIAL: E

PC-SP - Atendente de Necrotério Policial – 2014 – 
Questão 04. A frase com a forma verbal no tempo futuro, 
expressando uma hipótese, está na alternativa:

A. E como seria a verdadeira boa morte?
B. ... os agradecimentos que não fizemos antes.
C. Morrer é como uma curva na estrada...
D. Faz 28 anos que busco mais vida com qualidade 

para os pacientes...
E. ... prefiro denominar de ortotanásia.

A. E como seria = futuro do pretérito do Indicativo
B. ... os agradecimentos que não fizemos = pretérito 

perfeito do Indicativo
C. Morrer é = presente do Indicativo
D. Faz 28 anos que busco = pretérito perfeito do Indi-

cativo
E. ... prefiro = presente do Indicativo
GABARITO OFICIAL: A

Leia o poema de Mario Quintana para responder às 
questões de números 21 e 22.

Quando eu for...
Mario Quintana

Quando eu for, um dia desses,
Poeira ou folha levada
No vento da madrugada,
Serei um pouco do nada
Invisível, delicioso
Que faz com que o teu ar
Pareça mais um olhar,
Suave mistério amoroso,
Cidade de meu andar (Deste já tão longo andar!)
E talvez de meu repouso...

PC-SP - Atendente de Necrotério Policial – 2014 – 
Questão 05. No poema, alguém

A. faz elogios à madrugada.
B. imagina uma situação futura.
C. se diverte com as folhas ao vento.
D. sente saudade de sua cidade natal.
E. relembra momentos do seu passado.

O primeiro verso nos responde: Quando eu for (imagi-
nando o futuro).

GABARITO OFICIAL: B
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL

2. NOÇÕES DE DIREITO 2.1 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL: ARTIGOS 1.º A 16, 

37, 39, 41 E 144. 

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e 
Garantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes 
espécies de direitos fundamentais: direitos individuais e co-
letivos (art. 5º, CF), direitos sociais (genericamente previstos 
no art. 6º, CF), direitos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) 
e direitos políticos (artigos 14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional 
dos direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do 
artigo 5º, CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políti-
cos se encaixam na primeira dimensão (direitos civis e políti-
cos); os direitos sociais se enquadram na segunda dimensão 
(direitos econômicos, sociais e culturais) e os direitos coletivos 
na terceira dimensão. Contudo, a enumeração de direitos hu-
manos na Constituição vai além dos direitos que expressa-
mente constam no título II do texto constitucional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes caracte-
rísticas principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem an-
tecedentes históricos relevantes e, através dos tempos, ad-
quirem novas perspectivas. Nesta característica se enquadra 
a noção de dimensões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem 
a todos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput 
do artigo 5º aos brasileiros e estrangeiros residentes no país 
tem se entendido pela extensão destes direitos, na perspec-
tiva de prevalência dos direitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não pos-
suem conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransfe-
ríveis, inegociáveis e indisponíveis, estando fora do comér-
cio, o que evidencia uma limitação do princípio da autono-
mia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não po-
dem ser renunciados pelo seu titular devido à fundamen-
talidade material destes direitos para a dignidade da pessoa 
humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem 
deixar de ser observados por disposições infraconstitucio-
nais ou por atos das autoridades públicas, sob pena de nu-
lidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem 
um único conjunto de direitos porque não podem ser anali-
sados de maneira isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se 
perdem com o tempo, não prescrevem, uma vez que são 
sempre exercíveis e exercidos, não deixando de existir pela 
falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem 
ser utilizados como um escudo para práticas ilícitas ou como 
argumento para afastamento ou diminuição da responsabi-
lidade por atos ilícitos, assim estes direitos não são ilimita-
dos e encontram seus limites nos demais direitos igualmen-
te consagrados como humanos.

Vale destacar que a Constituição vai além da proteção 
dos direitos e estabelece garantias em prol da preservação 
destes, bem como remédios constitucionais a serem utiliza-
dos caso estes direitos e garantias não sejam preservados. 
Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias as previ-
sões do artigo 5º: os direitos são as disposições declaratórias 
e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo 
o direito e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é li-
vre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e 
de comunicação, independentemente de censura ou licen-
ça” – o direito é o de liberdade de expressão e a garantia 
é a vedação de censura ou exigência de licença. Em outros 
casos, o legislador traz o direito num dispositivo e a garantia 
em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada no 
artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, 
LXV1.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em viola-
ção de direito, cabe a utilização dos remédios constitucio-
nais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remé-
dios constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas 
de direitos e garantias propriamente ditas apenas de direi-
tos. 

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres 
individuais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo 
já se extrai que a proteção vai além dos direitos do indivíduo 
e também abrange direitos da coletividade. A maior parte 
dos direitos enumerados no artigo 5º do texto constitucio-
nal é de direitos individuais, mas são incluídos alguns direitos 
coletivos e mesmo remédios constitucionais próprios para a 
tutela destes direitos coletivos (ex.: mandado de segurança 
coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção con-

ferida pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, 
“aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País”. No 
entanto, tal restrição é apenas aparente e tem sido interpre-
tada no sentido de que os direitos estarão protegidos com 
relação a todas as pessoas nos limites da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode in-
gressar com habeas corpus ou mandado de segurança, ou 
então intentar ação reivindicatória com relação a imóvel seu 
localizado no Brasil (ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as 
pessoas. A exemplo, o direito de intentar ação popular exige 
a condição de cidadão, que só é possuída por nacionais titu-
lares de direitos políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garan-

tias deveres e coletivos”, remetendo à necessária relação 
direitos-deveres entre os titulares dos direitos fundamentais. 
Acima de tudo, o que se deve ter em vista é a premissa re-
1   FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais 
tomadas em teleconferência.
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conhecida nos direitos fundamentais de que não há direito 
que seja absoluto, correspondendo-se para cada direito um 
dever. Logo, o exercício de direitos fundamentais é limitado 
pelo igual direito de mesmo exercício por parte de outrem, 
não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho2 quanto aos direitos fundamentais: “a 
ideia de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida 
como o ‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao ti-
tular de um direito fundamental corresponde um dever por 
parte de um outro titular, poder-se-ia dizer que o particular 
está vinculado aos direitos fundamentais como destinatário 
de um dever fundamental. Neste sentido, um direito funda-
mental, enquanto protegido, pressuporia um dever corres-
pondente”. Com efeito, a um direito fundamental conferido 
à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço de 
direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu ca-

put: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos 
principais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, 
consagra o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas 
de direitos individuais e coletivos que merecem proteção, isto 
é, vida, liberdade, igualdade, segurança e propriedade. Os in-
cisos deste artigos delimitam vários direitos e garantias que 
se enquadram em alguma destas esferas de proteção, poden-
do se falar em duas esferas específicas que ganham também 
destaque no texto constitucional, quais sejam, direitos de 
acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o 

constituinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 
Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos 
e obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de 
igualdade de gênero, afirmando que não deve haver nenhu-
ma distinção sexo feminino e o masculino, de modo que o 
homem e a mulher possuem os mesmos direitos e obrigações.
2   CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direi-
to constitucional e teoria da constituição. 2. ed. Coimbra: 
Almedina, 1998, p. 479.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais 
do que a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais 
ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de in-
terpretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque 
que foi dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o 
na primeira dimensão, no sentido de que a todas as pessoas 
deveriam ser garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-
-se de um aspecto relacionado à igualdade enquanto liber-
dade, tirando o homem do arbítrio dos demais por meio da 
equiparação. Basicamente, estaria se falando na igualdade 
perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que 
não bastava igualar todos os homens em direitos e deveres 
para torná-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas 
condições de exercer estes direitos e deveres. Logo, não é su-
ficiente garantir um direito à igualdade formal, mas é preciso 
buscar progressivamente a igualdade material. No sentido 
de igualdade material que aparece o direito à igualdade num 
segundo momento, pretendendo-se do Estado, tanto no mo-
mento de legislar quanto no de aplicar e executar a lei, uma 
postura de promoção de políticas governamentais voltadas a 
grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: 
o de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação unifor-
me da lei a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de 
igualdade material, correspondendo à necessidade de discri-
minações positivas com relação a grupos vulneráveis da socie-
dade, em contraponto à igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações 

afirmativas,que são políticas públicas ou programas privados 
criados temporariamente e desenvolvidos com a finalidade 
de reduzir as desigualdades decorrentes de discriminações 
ou de uma hipossuficiência econômica ou física, por meio da 
concessão de algum tipo de vantagem compensatória de tais 
condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em 
uma sociedade pluralista, a condição de membro de um gru-
po específico não pode ser usada como critério de inclusão 
ou exclusão de benefícios. Ademais, afirma-se que elas des-
privilegiam o critério republicano do mérito (segundo o qual 
o indivíduo deve alcançar determinado cargo público pela sua 
capacidade e esforço, e não por pertencer a determinada ca-
tegoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem como ferem o 
princípio da isonomia por causar uma discriminação reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas 
defende que elas representam o ideal de justiça compensatória 
(o objetivo é compensar injustiças passadas, dívidas históricas, 
como uma compensação aos negros por tê-los feito escravos, 
p. ex.); representam o ideal de justiça distributiva (a preocu-
pação, aqui, é com o presente. Busca-se uma concretização 
do princípio da igualdade material); bem como promovem a 
diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a ver-
dadeira igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a 
proteção especial ao trabalho da mulher e do menor, as garan-
tias aos portadores de deficiência, entre outras medidas que 
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2.2 - DIREITOS HUMANOS – CONCEITO E EVOLU-
ÇÃO HISTÓRICA;

Teoria geral dos direitos humanos é o estudo dos direi-
tos humanos, desde os seus elementos básicos como con-
ceito, características, fundamentação e finalidade, passan-
do pela análise histórica e chegando à compreensão de sua 
estrutura normativa. Sem prejuízo, envolve a compreensão 
dos documentos históricos que levaram à afirmação des-
tes internacional e nacionalmente, bem como o estudo de 
seu fundamento básico, a dignidade da pessoa humana, e 
de sua estrutura jurídica central, a Organização das Nações 
Unidas. A maioria dos aspectos de uma teoria geral do di-
reitos humanos será estudada neste tópico, ao passo que 
outros o serão no seguinte, notadamente, classificação, ca-
racterísticas e noções sobre dimensões de direito.

a) Primeira noção e conceito preliminar
Na atualidade, a primeira noção que vem à mente 

quando se fala em direitos humanos é a dos documentos 
internacionais que os consagram, aliada ao processo de 
transposição para as Constituições Federais dos países de-
mocráticos. Contudo, é possível aprofundar esta noção se 
tomadas as raízes históricas e filosóficas dos direitos huma-
nos, as quais serão abordadas em detalhes adiante, acres-
centando-se que existem direitos inatos ao homem inde-
pendentemente de previsão expressa por serem elementos 
essenciais na construção de sua dignidade. 

Logo, um conceito preliminar de direitos humanos 
pode ser estabelecido: direitos humanos são aqueles ine-
rentes ao homem enquanto condição para sua dignidade 
que usualmente são descritos em documentos internacio-
nais para que sejam mais seguramente garantidos. A con-
quista de direitos da pessoa humana é, na verdade, uma 
busca da dignidade da pessoa humana.

b) Fundamento filosófico
O direito natural se contrapõe ao direito positivo, lo-

calizado no tempo e no espaço: tem como pressuposto a 
ideia de imutabilidade de certos princípios, que escapam à 
história, e a universalidade destes princípios transcendem a 
geografia. A estes princípios, que são dados e não postos 
por convenção, os homens têm acesso através da razão co-
mum a todos (todo homem é racional), e são estes princípios 
que permitem qualificar as condutas humanas como boas ou 
más, qualificação esta que promove uma contínua vinculação 
entre norma e valor e, portanto, entre Direito e Moral.1 

As premissas dos direitos humanos se encontram no 
conceito de lei natural. Lei natural é aquela inerente à huma-
nidade, independentemente da norma imposta, e que deve 
ser respeitada acima de tudo. O conceito de lei natural foi 
fundamental para a estruturação dos direitos dos homens, 
1   LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos 
humanos: um diálogo com o pensamento de Hannah Arendt. 
São Paulo: Cia. das Letras, 2009.

ficando reconhecido que a pessoa humana possui direitos 
inalienáveis e imprescritíveis, válidos em qualquer tempo 
e lugar, que devem ser respeitados por todos os Estados e 
membros da sociedade. O direito natural é, então, comum 
a todos e, ligado à própria origem da humanidade, repre-
senta um padrão geral, funcionando como instrumento de 
validação das ordens positivas2.

O direito natural, na sua formulação clássica, não é um 
conjunto de normas paralelas e semelhantes às do direito 
positivo, e sim o fundamento deste direito positivo, sendo 
formado por normas que servem de justificativa a este, por 
exemplo: “deve se fazer o bem”, “dar a cada um o que lhe é 
devido”, “a vida social deve ser conservada”, “os contratos 
devem ser observados” etc.3 

Em literatura, destaca-se a obra do filósofo Sófocles4 
intitulada Antígona, na qual a personagem se vê em con-
flito entre seguir o que é justo pela lei dos homens em de-
trimento do que é justo por natureza quando o rei Creonte 
impõe que o corpo de seu irmão não seja enterrado porque 
havia lutado contra o país. Neste sentido, a personagem 
Antígona defende, ao ser questionada sobre o descumpri-
mento da ordem do rei: “sim, pois não foi decisão de Zeus; 
e a Justiça, a deusa que habita com as divindades subter-
râneas, jamais estabeleceu tal decreto entre os humanos; 
tampouco acredito que tua proclamação tenha legitimida-
de para conferir a um mortal o poder de infringir as leis 
divinas, nunca escritas, porém irrevogáveis; não existem a 
partir de ontem, ou de hoje; são eternas, sim! E ninguém 
pode dizer desde quando vigoram! Decretos como o que 
proclamaste, eu, que não temo o poder de homem algum, 
posso violar sem merecer a punição dos deuses! [...]”.

O desrespeito às normas de direito natural - e porque 
não dizer de direitos humanos - leva à invalidade da norma 
que assim o preveja (Ex: autorizar a tortura para fins de 
investigação penal e processual penal não é simplesmente 
inconstitucional, é mais que isso, por ser inválida perante 
a ordem internacional de garantia de direitos naturais/hu-
manos uma norma que contrarie a dignidade inerente ao 
homem sob o aspecto da preservação de sua vida e inte-
gridade física e moral). 

c) Conceito contemporâneo e primeiros documen-
tos históricos

Enfim, quando questões inerentes ao direito natu-
ral passam a ser colocadas em textos expressos tem-se 
a formação de um conceito contemporâneo de direitos 
humanos. Entre outros documentos a partir dos quais tal 
concepção começou a ganhar forma, destacam-se: Mag-
na Carta de 1215, Bill of Rights ao final do século XVII e 
Constituições da Revolução Francesa de 1789 e Americana 

2   LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos 
humanos: um diálogo com o pensamento de Hannah Arendt. 
São Paulo: Cia. das Letras, 2009.
3   MONTORO, André Franco. Introdução à 
ciência do Direito. 26. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2005.
4   SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução 
Jean Melville. São Paulo: Martin Claret, 2003.
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de 1787. No entanto, o documento que constitui o marco 
mais significativo para a formação de uma concepção con-
temporânea de direitos humanos é a Declaração Universal 
de Direitos Humanos de 1948. Após ela, muitos outros do-
cumentos relevantes surgiram, como o Pacto Internacional 
de Direitos Civis e Políticos e Pacto Internacional de Direi-
tos Humanos, Sociais e Culturais, ambos de 1966, além da 
Convenção Interamericana de Direitos Humanos (Pacto de 
São José da Costa Rica) de 1969, entre outros.

d) Finalidade
A finalidade primordial dos direitos humanos é garantir 

que a dignidade do homem não seja violada, estabelecen-
do um rol de bens jurídicos fundamentais que merecem 
proteção inerentes, basicamente, aos direitos civis (vida, 
segurança, propriedade e liberdade), políticos (participa-
ção direta e indireta nas decisões políticas), econômicos 
(trabalho), sociais (igualdade material, educação, saúde e 
bem-estar), culturais (participação na vida cultural) e am-
bientais (meio ambiente saudável, sustentabilidade para as 
futuras gerações). Percebe-se uma proximidade entre os 
direitos humanos e os direitos fundamentais do homem, o 
que ocorre porque o valor da pessoa humana na qualidade 
de valor-fonte da ordem de vida em sociedade fica expres-
so juridicamente nestes direitos fundamentais do homem.

e) Histórico
O surgimento dos direitos humanos está envolvido 

num histórico complexo no qual pesaram vários fatores: 
tradição humanista, recepção do direito romano, senso 
comum da sociedade da Europa na Idade Média, tradição 
cristã, entre outros5. Com efeito, são muitos os elementos 
relevantes para a formação do conceito de direitos huma-
nos tal qual perceptível na atualidade de forma que é difícil 
estabelecer um histórico linear do processo de formação 
destes direitos. Entretanto, é possível apontar alguns fato-
res históricos e filosóficos diretamente ligados à construção 
de uma concepção contemporânea de direitos humanos.

É a partir do período axial (800 a.C. a 200 a.C.), ou seja, 
mesmo antes da existência de Cristo, que o ser humano 
passou a ser considerado, em sua igualdade essencial, 
como um ser dotado de liberdade e razão. Surgiam assim 
os fundamentos intelectuais para a compreensão da pes-
soa humana e para a afirmação da existência de direitos 
universais, porque a ela inerentes. Durante este período 
que despontou a ideia de uma igualdade essencial entre 
todos os homens. Contudo, foram necessários vinte e cinco 
séculos para que a Organização das Nações Unidas - ONU, 
que pode ser considerada a primeira organização interna-
cional a englobar a quase-totalidade dos povos da Terra, 
proclamasse, na abertura de uma Declaração Universal dos 
Direitos Humanos de 1948, que “todos os homens nascem 
livres e iguais em dignidade e direitos”6.

5   COSTA, Paulo Sérgio Weyl A. Direitos 
Humanos e Crítica Moderna. Revista Jurídica Consulex. São 
Paulo, ano XIII, n. 300, p. 27-29, jul. 2009.
6 	 	COMPARATO,	Fábio	Konder.	A	Afirmação	
Histórica dos Direitos Humanos. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 
2004. 

No berço da civilização grega continuou a discussão a 
respeito da existência de uma lei natural inerente a todos os 
homens. As premissas da concepção de lei natural estão jus-
tamente na discussão promovida na Grécia antiga, no espa-
ço da polis. Neste sentido, destaca Assis7 que, originalmente, 
a concepção de lei natural está ligada não só à de natureza, 
mas também à de diké: a noção de justiça simbolizada a partir 
da deusa diké é muito ampla e abstrata, mas com a legislação 
passou a ter um conteúdo palpável, de modo que a justiça 
deveria corresponder às leis da cidade; entretanto, é preci-
so considerar que os costumes primitivos trazem o justo por 
natureza, que pode se contrapor ao justo por convenção ou 
legislação, devendo prevalecer o primeiro, que se refere ao na-
turalmente justo, sendo esta a origem da ideia de lei natural.

De início, a literatura grega trouxe na obra Antígona uma 
discussão a respeito da prevalência da lei natural sobre a lei pos-
ta. Na obra, a protagonista discorda da proibição do rei Creonte 
de que seu irmão fosse enterrado, uma vez que ele teria traído 
a pátria. Assim, enterra seu irmão e argumenta com o rei que 
nada do que seu irmão tivesse feito em vida poderia dar o direi-
to ao rei de violar a regra imposta pelos deuses de que todo ho-
mem deveria ser enterrado para que pudesse partir desta vida: 
a lei natural prevaleceria então sobre a ordem do rei.8 

Os sofistas, seguidores de Sócrates (470 a.C. - 399 a.C.), 
o primeiro grande filósofo grego, questionaram essa con-
cepção de lei natural, pois a lei estabelecida na polis, fruto da 
vontade dos cidadãos, seria variável no tempo e no espaço, 
não havendo que se falar num direito imutável; ao passo que 
Aristóteles (384 a.C. - 322 a.C.), que o sucedeu, estabeleceu 
uma divisão entre a justiça positiva e a natural, reconhecen-
do que a lei posta poderia não ser justa9.

Aristóteles10 argumenta: “lei particular é aquela que cada 
comunidade determina e aplica a seus próprios membros; 
ela é em parte escrita e em parte não escrita. A lei universal 
é a lei da natureza. Pois, de fato, há em cada um alguma me-
dida do divino, uma justiça natural e uma injustiça que está 
associada a todos os homens, mesmo naqueles que não têm 
associação ou pacto com outro”.

Nesta linha, destaca-se o surgimento do estoicismo, dou-
trina que se desenvolveu durante seis séculos, desde os últimos 
três séculos anteriores à era cristã até os primeiros três sécu-
los desta era, mas que trouxe ideias que prevaleceram durante 
toda a Idade Média e mesmo além dela. O estoicismo organi-
zou-se em torno de algumas ideias centrais, como a unidade 
moral do ser humano e a dignidade do homem, considerado 
filho de Zeus e possuidor, como consequência, de direitos ina-
tos e iguais em todas as partes do mundo, não obstante as 
inúmeras diferenças individuais e grupais11.

7   ASSIS, Olney Queiroz. O estoicismo e o 
Direito: justiça, liberdade e poder. São Paulo: Lúmen, 2002.
8   SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução 
Jean Melville. São Paulo: Martin Claret, 2003.
9   ASSIS, Olney Queiroz. O estoicismo e o 
Direito: justiça, liberdade e poder. São Paulo: Lúmen, 2002.
10   ARISTÓTELES. Retórica. Tradução 
Marcelo Silvano Madeira. São Paulo: Rideel, 2007. 
11 	 	COMPARATO,	Fábio	Konder.	A	Afirmação	
Histórica dos Direitos Humanos. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 
2004. 
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2.3.1 - DOS CRIMES CONTRA A VIDA: ARTI-
GOS 121 A 128; 2.3.2 - DAS LESÕES CORPORAIS: 

ARTIGO 129;

Crimes. 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA - CRIMES CON-
TRA A VIDA

HOMICÍDIO 
De forma geral, o homicídio é o ato de destruição da 

vida de um homem por outro homem. De forma objetiva, 
é o ato cometido ou omitido que resulta na eliminação da 
vida do ser humano.

Homicídio simples – Artigo 121 do CPB – É a conduta 
típica limitada a “matar alguém”. Esta espécie de homicídio 
não possui características de qualificação, privilégio ou ate-
nuação. É o simples ato da prática descrita na interpretação 
da lei, ou seja, o ato de trazer a morte a uma pessoa.

Homicídio privilegiado - Artigo 121 - parágrafo primei-
ro – É a conduta típica do homicídio que recebe o benefício 
do privilégio, sempre que o agente comete o crime impeli-
do por motivo de relevante valor social ou moral, ou sob o 
domínio de violenta emoção, logo após a injusta provoca-
ção da vítima, podendo o juiz reduzir a pena de um sexto 
a um terço.

Homicídio qualificado - Artigo 121 - parágrafo segun-
do – É a conduta típica do homicídio onde se aumenta a 
pena pela prática do crime, pela sua ocorrência nas seguin-
tes condições: mediante paga ou promessa de recompen-
sa, ou por outro motivo torpe; por motivo fútil, com em-
prego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro 
meio insidioso ou cruel, ou do qual possa resultar perigo 
comum; por traição, emboscada, ou mediante dissimula-
ção ou outro recurso que dificulte ou torne impossível a 
defesa do ofendido; e para assegurar a execução, a oculta-
ção, a impunidade ou a vantagem de outro crime.

Homicídio Culposo - Artigo 121- parágrafo terceiro – É 
a conduta típica do homicídio que se dá pela imprudência, 
negligência ou imperícia do agente, o qual produz um re-
sultado não pretendido, mas previsível, estando claro que 
o resultado poderia ter sido evitado.

No homicídio culposo a pena é aumentada de um ter-
ço, se o crime resulta de inobservância de regra técnica de 
profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima. O mesmo ocorre se não procura 
diminuir as consequências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo o homicídio doloso, a pena é 
aumentada de um terço se o crime é praticado contra pes-
soa menor de quatorze ou maior de sessenta anos.

Perdão Judicial - Na hipótese de homicídio culposo, o 
juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as consequências 
da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave 
que torne desnecessária a sanção penal.

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio - Artigo 
122 do CPB – Ato pelo qual o agente induz ou instiga al-

guém a se suicidar ou presta-lhe auxílio para que o faça. 
Reclusão de dois a seis anos, se o suicídio se consumar, 
ou reclusão de um a três anos, se da tentativa de suicídio 
resultar lesão corporal de natureza grave.

A pena é duplicada se o crime é praticado por motivo 
egoístico, se a vítima é menor ou se tem diminuída, por 
qualquer causa, a capacidade de resistência. Neste crime 
não se pune a tentativa.

Infanticídio - Artigo 123 – Homicídio praticado pela 
mãe contra o filho, sob condições especiais (em estado 
puerperal, isto é, logo pós o parto).

Aborto - Artigo 124 – Ato pelo qual a mulher interrom-
pe a gravidez de forma a trazer destruição do produto da 
concepção. No auto aborto ou no aborto com consenti-
mento da gestante, esta sempre será o sujeito ativo do ato, 
e o feto, o sujeito passivo. No aborto sem o consentimento 
da gestante, os sujeitos passivos serão o feto e a gestante. 

Aborto provocado por terceiro – É o aborto provocado 
sem o consentimento da gestante. Pena: reclusão, de três 
a dez anos.

Aborto provocado com o consentimento da gestante 
– Reclusão, de um a quatro anos. A pena pode ser aumen-
tada para reclusão de três a dez anos, se a gestante for 
menor de quatorze anos, se for alienada ou débil mental, 
ou ainda se o consentimento for obtido mediante fraude, 
grave ameaça ou violência.

Forma qualificada - As penas são aumentadas de um 
terço se, em consequência do aborto ou dos meios em-
pregados para provocá-lo, a gestante sofrer lesão corporal 
de natureza grave. São duplicadas se, por qualquer dessas 
causas, lhe sobrevém a morte.

Aborto necessário - Não se pune o aborto praticado 
por médico: se não há outro meio de salvar a vida da ges-
tante; e se a gravidez resulta de estupro e o aborto é pre-
cedido de consentimento da gestante ou, quando incapaz, 
de seu representante legal.

Lesões corporais

Lesão corporal - Ofensa à integridade corporal ou a 
saúde de outra pessoa. 

Lesão corporal de natureza grave - Artigo 129 - pa-
rágrafo primeiro - Se resulta: incapacidade para as ocu-
pações habituais, por mais de trinta dias; perigo de vida; 
debilidade permanente de membro, sentido ou função; ou 
aceleração de parto. 

Lesão corporal de natureza gravíssima - Artigo 129 - 
parágrafo primeiro - Se resulta: incapacidade permanente 
para o trabalho; enfermidade incurável; perda ou inutiliza-
ção do membro, sentido ou função; deformidade perma-
nente; ou aborto. 

Lesão corporal seguida de morte - Se resulta morte e 
as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o re-
sultado, nem assumiu o risco de produzi-lo (é o homicídio 
preterintencional). 



2

DIREITO PENAL

Diminuição de pena - Se o agente comete o crime im-
pelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 
ainda sob o domínio de violenta emoção, seguida de injus-
ta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um 
sexto a um terço. 

Lesão corporal culposa – Se o agente não queria o re-
sultado do ato praticado, mesmo sabendo que tal resulta-
do era previsível. 

Violência doméstica - Se a lesão for praticada contra as-
cendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou 
com quem conviva ou tenha convivido; ou ainda prevalecen-
do-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de 
hospitalidade. Pena: detenção, de três meses a três anos.

PARTE ESPECIAL
TÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA
CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A VIDA

        Homicídio simples
        Art. 121. Matar alguem:
        Pena - reclusão, de seis a vinte anos.
        Caso de diminuição de pena
        § 1º Se o agente comete o crime impelido por mo-

tivo de relevante valor social ou moral, ou sob o domínio 
de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação 
da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um 
terço.

        Homicídio qualificado
      § 2° Se o homicídio é cometido:
        I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou 

por outro motivo torpe;
       II - por motivo futil;
        III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, 

asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que 
possa resultar perigo comum;

        IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissi-
mulação ou outro recurso que dificulte ou torne impossivel 
a defesa do ofendido;

        V - para assegurar a execução, a ocultação, a im-
punidade ou vantagem de outro crime:

        Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
Feminicídio       (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo 

feminino:      (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)
VII – contra autoridade ou agente descrito nos arts. 

142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do siste-
ma prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu 
cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até ter-
ceiro grau, em razão dessa condição:     (Incluído pela Lei 
nº 13.142, de 2015)

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
§ 2o-A Considera-se que há razões de condição de 

sexo feminino quando o crime envolve:      (Incluído pela 
Lei nº 13.104, de 2015)

I - violência doméstica e familiar;      (Incluído pela Lei 
nº 13.104, de 2015)

II - menosprezo ou discriminação à condição de mu-
lher.      (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)

        Homicídio culposo
        § 3º Se o homicídio é culposo: (Vide Lei nº 4.611, 

de 1965)
        Pena - detenção, de um a três anos.
        Aumento de pena
       § 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 

1/3 (um terço), se o crime resulta de inobservância de regra 
técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 
prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as 
conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em 
flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumenta-
da de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa 
menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. 
(Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

        § 5º - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz 
poderá deixar de aplicar a pena, se as conseqüências da in-
fração atingirem o próprio agente de forma tão grave que 
a sanção penal se torne desnecessária. (Incluído pela Lei nº 
6.416, de 24.5.1977)

         § 6o  A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a 
metade se o crime for praticado por milícia privada, sob o 
pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por gru-
po de extermínio.       (Incluído pela Lei nº 12.720, de 2012)

§ 7o A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um 
terço) até a metade se o crime for praticado:      (Incluído 
pela Lei nº 13.104, de 2015)

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores 
ao parto;      (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 
60 (sessenta) anos ou com deficiência;      (Incluído pela Lei 
nº 13.104, de 2015)

III - na presença de descendente ou de ascendente da 
vítima.      (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)

        Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio
        Art. 122 - Induzir ou instigar alguém a suicidar-se 

ou prestar-lhe auxílio para que o faça:
        Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio 

se consuma; ou reclusão, de um a três anos, se da tentativa 
de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.

       Parágrafo único - A pena é duplicada:
        Aumento de pena
        I - se o crime é praticado por motivo egoístico;
       II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qual-

quer causa, a capacidade de resistência.
       Infanticídio
       Art. 123 - Matar, sob a influência do estado puerpe-

ral, o próprio filho, durante o parto ou logo após:

        Pena - detenção, de dois a seis anos.
        Aborto provocado pela gestante ou com seu con-

sentimento
        Art. 124 - Provocar aborto em si mesma ou con-

sentir que outrem lho provoque:  (Vide ADPF 54)
        Pena - detenção, de um a três anos.
        Aborto provocado por terceiro
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2.4.1 - DO INQUÉRITO POLICIAL: ARTIGOS 4º 
A 6º

Inquérito Policial

O Inquérito Policial é o procedimento administrativo 
persecutório, informativo, prévio e preparatório da Ação 
Penal. É um conjunto de atos concatenados, com unidade 
e fim de perseguir a materialidade e indícios de autoria de 
um crime. O inquérito Policial averígua determinado crime 
e precede a ação penal, sendo considerado, portanto como 
pré-processual. 

Composto de provas de autoria e materialidade de cri-
me, que, comumente são produzidas por Investigadores de 
Polícia e Peritos Criminais, o inquérito policial é organizado 
e numerado pelo Escrivão de Polícia, e presidido pelo De-
legado de Polícia.

Importante esclarecer que não há litígio no Inquérito 
Policial, uma vez que inexistem autor e réu. Apenas figura a 
presença do investigado ou acusado.

Do mesmo modo, há a ausência do contraditório e da 
ampla defesa, em função de sua natureza inquisitória e em 
razão d a polícia exercer mera função administrativa e não 
jurisdicional.

Sob a égide da constituição federal, Aury Lopes Jr. de-
fine:

“Inquérito é o ato ou efeito de inquirir, isto é, procurar 
informações sobre algo, colher informações acerca de um 
fato, perquirir”. (2008, p. 241).

Em outras palavras, o inquérito policial é um proce-
dimento administrativo preliminar, de caráter inquisitivo, 
presidido pela autoridade policial, que visa reunir elemen-
tos informativos com objetivo de contribuir para a forma-
ção da “opinio delicti” do titular da ação penal.

A Polícia ostensiva ou de segurança (Polícia Militar) 
tem por função evitar a ocorrência de crimes. Já a Polícia 
Judiciária (Civil e Federal) se incumbe se investigar a ocor-
rência de infrações penais. Desta forma, a Polícia Judiciária, 
na forma de seus delegados é responsável por presidir o 
Inquérito Policial.

Entretanto, conforme o artigo 4º do Código de Pro-
cesso Penal Brasileiro, em seu parágrafo único, outras au-
toridades também poderão presidir o inquérito, como nos 
casos de Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI’s), 
Inquéritos Policiais Militares (IPM’s) e investigadores par-
ticulares. Este último exemplo é aceito pelajurisprudência, 
desde que respeite as garantias constitucionais e não utili-
ze provas ilícitas.

A atribuição para presidir o inquérito se dá em função 
da competência ratione loci, ou seja, em razão do lugar 
onde se consumou o crime. Desta forma, ocorrerá a inves-
tigação onde ocorreu o crime. A atribuição do delegado 
será definida pela sua circunscrição policial, com exceção 
das delegacias especializadas, como a delegacia da mulher 
e de tóxicos, dentre outras.

Os destinatários do IP são os autores da Ação Penal, 
ou seja, o Ministério Público ( no caso de ação Penal de 
Iniciativa Pública) ou o querelante (no caso de Ação Penal 
de Iniciativa Privada). Excepcionalmente o juiz poderá ser 
destinatário do Inquérito, quando este estiver diante de 
cláusula de reserva de jurisdição.

O inquérito policial não é indispensável para a propo-
situra da ação penal. Este será dispensável quando já se 
tiver a materialidade e indícios de autoria do crime. Entre-
tanto, se não se tiver tais elementos, o IP será indispensá-
vel, conforme disposição do artigo 39, § 5º do Código de 
Processo Penal.

A sentença condenatória será nula, quando funda-
mentada exclusivamente nas provas produzidas no inqué-
rito policial. Conforme o artigo 155 do CPP, o Inquérito 
serve apenas como reforço de prova.

O inquérito deve ser escrito, sigiloso, unilateral e in-
quisitivo. A competência de instauração poderá ser de ofí-
cio (Quando se tratar de ação penal pública incondiciona-
da), por requisição da autoridade judiciária ou do Minis-
tério Público, a pedido da vítima ou de seu representante 
legal ou mediante requisição do Ministro da Justiça.

O Inquérito Policial se inicia com a notitia criminis, ou 
seja, com a notícia do crime. O Boletim de Ocorrência (BO) 
não é uma forma técnica de iniciar o Inquérito, mas este 
se destina às mãos do delegado e é utilizado para realizar 
a Representação, se o crime for de Ação de Iniciativa Penal 
Pública condicionada à Representação, ou para o requeri-
mento, se o crime for de Ação Penal da Iniciativa Privada.

No que concerne à delacio criminis inautêntica, ou 
seja, a delação ou denúncia anônima, apesar de a Consti-
tuição Federal vedar o anonimato, o Supremo Tribunal de 
Justiça se manifestou a favor de sua validade, desde que 
utilizada com cautela.

As peças inaugurais do inquérito policial são a Por-
taria (Ato de ofício do delegado, onde ele irá instaurar o 
inquérito), o Auto de prisão em flagrante (Ato pelo qual o 
delegado formaliza a prisão em flagrante), o Requerimen-
to do ofendido ou de seu representante legal (Quando a 
vítima ou outra pessoa do povo requer, no caso de Ação 
Penal de Iniciativa Privada), a Requisição do Ministério Pú-
blico ou do Juiz.

No IP a decretação de incomunicabilidade (máximo 
de três dias) é exclusiva do juiz, a autoridade policial não 
poderá determiná-la de ofício. Entretanto, o advogado 
poderá comunicar-se com o preso, conforme dispõe o ar-
tigo 21 do Código de Processo Penal, em seu parágrafo 
único.

Concluídas as investigações, a autoridade policial en-
caminha o ofício ao juiz, desta forma, depois de saneado 
o juiz o envia ao promotor, que por sua vez oferece a 
denúncia ou pede arquivamento.

O prazo para a conclusão do inquérito, conforme o 
artigo 10 caput e § 3º do Código de Processo Penal, será 
de dez dias se o réu estiver preso, e de trinta dias se esti-
ver solto. Entretanto, se o réu estiver solto, o prazo poderá 
ser prorrogado se o delegado encaminhar seu pedido ao 
juiz, e este para o Ministério Público.
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Na Polícia Federal, o prazo é de quinze dias se o in-
diciado estiver preso (prorrogável por mais quinze). Nos 
crimes de tráfico ilícito de entorpecentes o prazo é de trinta 
dias se o réu estiver preso e noventa dias se estiver solto, 
esse prazo é prorrogável por igual período, conforme dis-
posição da Lei 11.343 de 2006.

O arquivamento do inquérito consiste da paralisação 
das investigações pela ausência de justa causa (materia-
lidade e indícios de autoria), por atipicidade ou pela ex-
tinção da punibilidade. Este deverá ser realizado pelo Mi-
nistério Público. O juiz não poderá determinar de ofício, o 
arquivamento do inquérito, sem a manifestação do Minis-
tério Público

O desarquivamento consiste na retomada das investi-
gações paralisadas, pelo surgimento de uma nova prova.

Procedimento inquisitivo: 
Todas as funções estão concentradas na mão de única 

pessoa, o delegado de polícia.
Recordando sobre sistemas processuais, suas modali-

dades são: inquisitivo, acusatório e misto. O inquisitivo pos-
sui funções concentradas nas mãos de uma pessoa. O juiz 
exerce todas as funções dentro do processo. No acusatório 
puro, as funções são muito bem definidas. O juiz não busca 
provas. O Brasil adota o sistema acusatório não-ortodoxo. 
No sistema misto: existe uma fase investigatória, presidida 
por autoridade policial e uma fase judicial, presidida pelo 
juiz inquisidor.

Discricionariedade: 
Existe uma margem de atuação do delegado que atua-

rá de acordo com sua conveniência e oportunidade. A ma-
terialização dessa discricionariedade se dá, por exemplo, 
no indeferimento de requerimentos. O art. 6º do Código 
de Processo Penal, apesar de trazer diligências, não retira 
a discricionariedade do delegado. Diante da situação apre-
sentada, poderia o delegado indeferir quaisquer diligên-
cias? A resposta é não, pois há exceção. Não cabe ao de-
legado de polícia indeferir a realização do exame de corpo 
de delito, uma vez que o ordenamento jurídico veda tal 
prática. Caso o delegado opte por indeferir o exame, duas 
serão as possíveis saídas: a primeira, requisitar ao Ministé-
rio Público. A segunda, segundo Tourinho Filho, recorrer 
ao Chefe de Polícia (analogia ao art. 5º, §2º, CPP). Outra 
importante observação: O fato de o MP e juiz realizarem 
requisição de diligências mitigaria a discricionariedade do 
delegado? Não, pois a requisição no processo penal é tra-
tada como ordem, ou seja, uma imposição legal. O dele-
gado responderia pelo crime de prevaricação (art. 319 do 
Código Penal), segundo a doutrina majoritária.

Procedimento sigiloso:
O inquérito policial tem o sigilo natural como caracte-

rística em razão de duas finalidades: 1) Eficiência das inves-
tigações; 2) Resguardar imagem do investigado. O sigilo é 
intrínseco ao IP, diferente da ação penal, uma vez que não 
é necessária a declaração de sigilo no inquérito. Apesar de 
sigiloso, deve-se considerar a relativização do mesmo, uma 
vez que alguns profissionais possuem acesso ao mesmo, 

como é o exemplo do juiz, do promotor de justiça e do 
advogado do ofendido, vide Estatuto da OAB, lei 8.906/94, 
art. 7º, XIX. O advogado tem o direito de consultar os autos 
dos IP, ainda que sem procuração para tal.

Nesse sentido, a súmula vinculante nº 14, do STF: “É 
direito do defensor, no interesse do representado, ter aces-
so amplo aos elementos de prova, que já documentados 
em procedimento investigatório realizado por órgão com 
competência de polícia judiciária, digam respeito ao exer-
cício do direito de defesa.” Em observação mais detalhada, 
conclui-se que o que está em andamento não é de direi-
to do advogado, mas somente o que já fora devidamente 
documentado. Diante disso, faz-se necessária a seguinte 
reflexão: Qual o real motivo da súmula? O Conselho fe-
deral da OAB, - indignado pelo não cumprimento do que 
disposto no Estatuto da OAB - decidiu provocar o STF para 
edição da súmula vinculante visando garantir ao advogado 
acesso aos autos. Como precedentes da súmula: HC 87827 
e 88190 – STF; HC 120.132 – STJ.

Importante ressaltar que quanto ao sigilo, a súmula nº 
14 não garante ao advogado o direito de participar nas 
diligências. O sigilo é dividido em interno e externo. Sigilo 
interno: possui duas vertentes, sendo uma positiva e ou-
tra negativa. A positiva versa sobre a possibilidade do juiz/
MP acessarem o IP. A negativa, sobre a não possibilidade 
de acesso aos autos pelo advogado e investigado (em al-
gumas diligências). E na eventualidade do delegado negar 
vista ao advogado? Habeas corpus preventivo (profilático); 
mandado de segurança (analisado pelo juiz criminal).

Procedimento escrito:
Os elementos informativos produzidos oralmente de-

vem ser reduzidos a termo. O termo “eventualmente dati-
lografado” deve ser considerado, através de uma interpre-
tação analógica, como “digitado”. A partir de 2009, a lei 
11.900/09 passou a autorizar a documentação e captação 
de elementos informativos produzidos através de som e 
imagem (através de dispositivos de armazenamento).

Indisponível: 
A autoridade policial não pode arquivar o inquérito po-

licial. O delegado pode sugerir o arquivamento, enquanto o 
MP pede o arquivamento. O sistema presidencialista é o que 
vigora para o trâmite do IP, ou seja, deve passar pelo magis-
trado. 

Importante ilustrar que poderá o delegado deixar de 
instaurar o inquérito nas seguintes hipóteses:

 1) se o fato for atípico (atipicidade material); 
2) não ocorrência do fato; 
3) se estiverem presentes causas de extinção de puni-

bilidade, como no caso da prescrição.
Contudo o delegado não poderá invocar o princípio da 

insignificância com o objetivo de deixar de lavrar o auto de 
prisão em flagrante ou de instaurar inquérito policial. No 
que tange à excludente de ilicitude, a doutrina majoritária 
entende que o delegado deve instaurar o inquérito e rati-
ficar o auto de prisão em flagrante, uma vez que a função 
da autoridade policial é subsunção do fato à norma.
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2.5 - LEGISLAÇÃO ESPECIAL 2.5.1 - DOS 
CRIMES PREVISTOS NA LEI N.º 9.503/1997 

(CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO): ARTIGOS 
301 A 312;

 Art. 301. Ao condutor de veículo, nos casos de acidentes 
de trânsito de que resulte vítima, não se imporá a prisão em 
flagrante, nem se exigirá fiança, se prestar pronto e integral 
socorro àquela.

Seção II
Dos Crimes em Espécie

 Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo 
automotor:

 Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou 
proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor.

§ 1o No homicídio culposo cometido na direção de veículo 
automotor, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) à metade, 
se o agente: (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habi-
litação; (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; (Incluí-
do pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo 
sem risco pessoal, à vítima do acidente; (Incluído pela Lei nº 
12.971, de 2014) (Vigência)

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver 
conduzindo veículo de transporte de passageiros. (Incluído 
pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

 V - (Revogado pela Lei nº 11.705, de 2008)
§ 2o  (Revogado pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)
§ 3o Se o agente conduz veículo automotor sob a influên-

cia de álcool ou de qualquer outra substância psicoativa que 
determine dependência: (Incluído pela Lei nº 13.546, de 2017) 
(Vigência)

Penas - reclusão, de cinco a oito anos, e suspensão ou 
proibição do direito de se obter a permissão ou a habilitação 
para dirigir veículo automotor. (Incluído pela Lei nº 13.546, de 
2017) (Vigência)

 Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de 
veículo automotor:

 Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão 
ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para 
dirigir veículo automotor.

 § 1o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) à metade, se 
ocorrer qualquer das hipóteses do § 1o do art. 302. (Renume-
rado do parágrafo único pela Lei nº 13.546, de 2017) (Vigên-
cia)

 § 2o A pena privativa de liberdade é de reclusão de dois 
a cinco anos, sem prejuízo das outras penas previstas neste 
artigo, se o agente conduz o veículo com capacidade psico-
motora alterada em razão da influência de álcool ou de outra 
substância psicoativa que determine dependência, e se do 
crime resultar lesão corporal de natureza grave ou gravíssima. 
(Incluído pela Lei nº 13.546, de 2017) (Vigência)

 Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do 
acidente, de prestar imediato socorro à vítima, ou, não po-
dendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de solicitar 
auxílio da autoridade pública:

 Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se 
o fato não constituir elemento de crime mais grave.

 Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo 
o condutor do veículo, ainda que a sua omissão seja suprida 
por terceiros ou que se trate de vítima com morte instantâ-
nea ou com ferimentos leves.

 Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do 
acidente, para fugir à responsabilidade penal ou civil que lhe 
possa ser atribuída:

 Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
 Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade 

psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de 
outra substância psicoativa que determine dependência: (Re-
dação dada pela Lei nº 12.760, de 2012)

 Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e sus-
pensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação 
para dirigir veículo automotor.

§ 1o As condutas previstas no caput serão constatadas 
por: (Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012)

I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de ál-
cool por litro de sangue ou igual ou superior a 0,3 miligra-
ma de álcool por litro de ar alveolar; ou (Incluído pela Lei nº 
12.760, de 2012)

II - sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Con-
tran, alteração da capacidade psicomotora. (Incluído pela Lei 
nº 12.760, de 2012)

§ 2o A verificação do disposto neste artigo poderá ser 
obtida mediante teste de alcoolemia ou toxicológico, exame 
clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios de 
prova em direito admitidos, observado o direito à contrapro-
va. (Redação dada pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

§ 3o O Contran disporá sobre a equivalência entre os 
distintos testes de alcoolemia ou toxicológicos para efeito 
de caracterização do crime tipificado neste artigo. (Redação 
dada pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

 Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter 
a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor 
imposta com fundamento neste Código:

 Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com 
nova imposição adicional de idêntico prazo de suspensão ou 
de proibição.

 Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condena-
do que deixa de entregar, no prazo estabelecido no § 1º do 
art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação.

Art. 308. Participar, na direção de veículo automotor, em 
via pública, de corrida, disputa ou competição automobilísti-
ca ou ainda de exibição ou demonstração de perícia em ma-
nobra de veículo automotor, não autorizada pela autoridade 
competente, gerando situação de risco à incolumidade pú-
blica ou privada: (Redação dada pela Lei nº 13.546, de 2017) 
(Vigência)

Penas - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, multa 
e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habi-
litação para dirigir veículo automotor. (Redação dada pela Lei 
nº 12.971, de 2014) (Vigência)



2

LEGISLAÇÃO ESPECIAL

§ 1o Se da prática do crime previsto no caput resultar le-
são corporal de natureza grave, e as circunstâncias demons-
trarem que o agente não quis o resultado nem assumiu o 
risco de produzi-lo, a pena privativa de liberdade é de reclu-
são, de 3 (três) a 6 (seis) anos, sem prejuízo das outras penas 
previstas neste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) 
(Vigência) 

§ 2o Se da prática do crime previsto no caput resultar 
morte, e as circunstâncias demonstrarem que o agente não 
quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo, a pena 
privativa de liberdade é de reclusão de 5 (cinco) a 10 (dez) 
anos, sem prejuízo das outras penas previstas neste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência) 

 Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem 
a devida Permissão para Dirigir ou Habilitação ou, ainda, se 
cassado o direito de dirigir, gerando perigo de dano:

 Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
 Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direção de veícu-

lo automotor a pessoa não habilitada, com habilitação cas-
sada ou com o direito de dirigir suspenso, ou, ainda, a quem, 
por seu estado de saúde, física ou mental, ou por embria-
guez, não esteja em condições de conduzi-lo com segurança:

 Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Art. 310-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.619, de 

2012) (Vigência)
 Art. 311. Trafegar em velocidade incompatível com a se-

gurança nas proximidades de escolas, hospitais, estações de 
embarque e desembarque de passageiros, logradouros es-
treitos, ou onde haja grande movimentação ou concentração 
de pessoas, gerando perigo de dano:

 Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
 Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de acidente 

automobilístico com vítima, na pendência do respectivo pro-
cedimento policial preparatório, inquérito policial ou proces-
so penal, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, a fim de 
induzir a erro o agente policial, o perito, ou juiz:

 Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
 Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, ain-

da que não iniciados, quando da inovação, o procedimento 
preparatório, o inquérito ou o processo aos quais se refere.

 Art. 312-A. Para os crimes relacionados nos arts. 302 a 
312 deste Código, nas situações em que o juiz aplicar a subs-
tituição de pena privativa de liberdade por pena restritiva de 
direitos, esta deverá ser de prestação de serviço à comunida-
de ou a entidades públicas, em uma das seguintes atividades: 
(Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

I - trabalho, aos fins de semana, em equipes de resgate 
dos corpos de bombeiros e em outras unidades móveis es-
pecializadas no atendimento a vítimas de trânsito; (Incluído 
pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

II - trabalho em unidades de pronto-socorro de hospitais 
da rede pública que recebem vítimas de acidente de trânsito 
e politraumatizados; (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) 
(Vigência)

III - trabalho em clínicas ou instituições especializadas na 
recuperação de acidentados de trânsito; (Incluído pela Lei nº 
13.281, de 2016) (Vigência)

IV - outras atividades relacionadas ao resgate, atendi-
mento e recuperação de vítimas de acidentes de trânsito. 
(Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

2.5.2 - LEI FEDERAL N.º 9.099/1995 (LEI DOS 
JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS): 

ARTIGOS 60 A 76;

Capítulo III
Dos Juizados Especiais Criminais

Disposições Gerais

Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido por juízes 
togados ou togados e leigos, tem competência para a con-
ciliação, o julgamento e a execução das infrações penais de 
menor potencial ofensivo, respeitadas as regras de conexão 
e continência. 

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo 
comum ou o tribunal do júri, decorrentes da aplicação das 
regras de conexão e continência, observar-se-ão os institutos 
da transação penal e da composição dos danos civis. 

Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor poten-
cial ofensivo, para os efeitos desta Lei, as contravenções pe-
nais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior 
a 2 (dois) anos, cumulada ou não com multa. 

Art. 62.  O processo perante o Juizado Especial orientar-
-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, 
economia processual e celeridade, objetivando, sempre que 
possível, a reparação dos danos sofridos pela vítima e a apli-
cação de pena não privativa de liberdade. (Redação dada pela 
Lei nº 13.603, de 2018)

Comentários aos artigos 60, 61 e 62: Fica a cargo da Lei 
de Organização Judiciária de cada Estado fazer a opção pela 
inclusão de leigos no âmbito dos Juizados. Esses juízes leigos 
jamais terão competência para o julgamento, limitam- se à 
conciliação. A homologação de eventual acordo deve ser feita 
exclusivamente pelo juiz togado.

- Ainda que a competência dos JECrim para o processo e 
julgamento de infrações de menor potencial ofensivo derive 
do art. 98, I, da CF/88, ela admite modificações, sendo, por-
tanto, COMPETÊNCIARELATIVA

Seção I
Da Competência e dos Atos Processuais

Art. 63. A competência do Juizado será determinada pelo 
lugar em que foi praticada a infração penal.

Art. 64. Os atos processuais serão públicos e poderão 
realizar-se em horário noturno e em qualquer dia da semana, 
conforme dispuserem as normas de organização judiciária.

Art. 65. Os atos processuais serão válidos sempre que 
preencherem as finalidades para as quais foram realizados, 
atendidos os critérios indicados no art. 62 desta Lei.

§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que 
tenha havido prejuízo.
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NOÇÕES DE CRIMINOLOGIA

3.1 CONCEITO, MÉTODO, OBJETO E 
FINALIDADE DA CRIMINOLOGIA;

1. AS DIFERENTES ABORDAGENS DO CRIME
Direito Penal – Abordagem legal e normativa: crime é 

toda conduta prevista na lei penal e somente aquela a que 
a lei penal impõe sanção.

Sociologia - Abordagem social: delito é a conduta des-
viada, sendo os critérios de referencia para aferir o desvio 
as expectativas sociais. Desviado será um comportamen-
to concreto, na medida em que se afaste das expectativas 
sociais em um dado momento, enquanto contrarie os pa-
drões e modelos da maioria.

Segurança Pública - Abordagem fática: o crime é a per-
turbação da ordem pública e da paz social, demandando a 
aplicação de coerção em algum grau.

Criminologia – Abordagem global: o crime é um pro-
blema social e comunitário. Não é mera responsabilidade 
do sistema de justiça: ele surge na comunidade e é um pro-
blema da comunidade. 

2. CONCEITO DE CRIMINOLOGIA
Ciência que estuda o fenômeno e as causas da crimi-

nalidade, a personalidade do delinquente e sua conduta 
delituosa, e a maneira de ressocializá-lo.” (Sutherland).

Ciência empírica e interdisciplinar que se ocupa do es-
tudo do crime, da pessoa do infrator, da vítima, do controle 
social e do comportamento delitivo, buscando informações 
sobre a gênese, a dinâmica e as variáveis do crime, a fim de 
embasar programas de prevenção criminal e técnicas de 
intervenção positiva no homem delinquente (Gomes).

3. OBJETOS DA CRIMINOLOGIA:
O crime, o criminoso, a vítima e o controle social.

3.1. O Crime:
Incidência massiva na população;
Capacidade de causar dor e aflição;
Persistência espaço–temporal;
Falta de consenso social sobre as causas e sobre técni-

cas eficazes de intervenção;
Consciência social generalizada a respeito de sua ne-

gatividade

3.2. O criminoso:
Não é o pecador dos clássicos, não é o animal selva-

gem dos positivistas, não é o “pobre coitado” dos correcio-
nalistas, nem a vítima da filosofia marxista;

É o homem real do nosso tempo, que se submete às 
leis ou pode não cumpri-las por razões que nem sempre 
são compreendidas por outras pessoas.

3.3. A vítima:
A vítima é entendida como um sujeito capaz de influir 

significativamente no fato delituoso, em sua estrutura, di-
nâmica e prevenção;

Atitudes e propensão dos indivíduos para se converte-
rem em vítimas dos delitos;

Variáveis que intervêm nos processos de vitimização – 
cor, raça, sexo, condição social;

Situação da vítima em face do autor do delito, bem 
como do sistema legal e de seus agentes.

3.4. O Controle Social:
Controle Social: Conjunto de instituições, estratégias e 

sanções sociais que pretendem promover à submissão dos 
indivíduos aos modelos e normas comunitárias. 

Controle social formal: polícia, Judiciário, administra-
ção penitenciária, etc. 

Controle social informal: família, escola, igreja, etc;

4. MÉTODO:
Empírico – observação da realidade.
 
5. FUNÇÕES DA CRIMINOLOGIA:
Básica: informar a sociedade e os poderes públicos so-

bre o delito, o delinquente, a vítima e o controle social, re-
unindo um núcleo de conhecimentos seguros que permita 
compreender cientificamente o problema criminal, preve-
ni-lo e intervir com eficácia e de modo positivo no homem 
delinquente.

Não é causalista com leis universais exatas;
Não é mera fonte de dados ou estatística; 
Os dados são em si mesmos neutros e devem ser inter-

pretados por teorias científicas;
É uma ciência prática preocupada com problemas e 

conflitos concretos, históricos;
Papel da criminologia: luta contra a criminalidade, con-

trole e prevenção do delito.
Não é de extirpação;
Considera os imperativos éticos;
Não é 100 % penal.
Tríplice alcance da criminologia:
1. explicação científica do fenômeno criminal;
2. prevenção do delito;
3. intervenção no homem delinquente
Prevenção do delito:
Ineficácia da prevenção penal – estigmatiza o infrator, 

acelera a sua carreira criminal e consolida o seu status de 
desviado;

Maior complexidade dos mecanismos dissuasórios – 
certeza e rapidez da aplicação da pena mais importante 
que a gravidade desta.

Necessidade de intervenção de maior alcance: inter-
venções ambientais, melhoria das condições de vida, rein-
serção dos ex-reclusos.

Fonte: https://criminologiafla.files.wordpress.
com/2007/08/criminologia-aula-1.doc
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Cientificidade da Criminologia.
A Criminologia não é um ramo do conhecimento cien-

tífico simpático ao Poder, haja vista que o estudo sobre as 
raízes e motivação do delito poderá (e via de regra o fará) 
descortinar fatores criminógenos gerados pelo mau exercí-
cio do poder. Orlando Soares adverte para que:

“Os mestres burgueses conservadores são avessos, 
em geral, à discussão acerca das causas da criminalida-
de, pois, é claro, o debate em torno do assunto põe a nu 
a natureza rapace e velhaca do sistema capitalista, que 
se baseia fundamentalmente na exploração que as clas-
ses economicamente fortes e politicamente dominan-
tes exercem sobre as classes assalariadas. Alguns des-
ses mestres e teóricos a serviço dos capitalistas, quando 
não combatem abertamente as discussões criminológi-
cas, sobre as causas da criminalidade, procuram solapar 
e ridicularizar os esforços científicos a respeito da ma-
téria” (SOARES, Orlando. Curso de Criminologia. Rio de 
Janeiro: Forense, 2003. Pp. 63/64.)

Diz-se que uma ciência, para assim ser considerada, 
necessita possuir objeto, método e uma finalidade. Pode-
mos observar que a Criminologia os possui.

A) Objeto.
Os contestadores da cientificidade da Criminologia 

afirmavam que ela padeceria de suposta carência de obje-
to, pois o crime seria objeto do Direito penal, como ciên-
cia. Entretanto é de se atentar para que apesar da evidente 
inter-relação entre a ciência em estudo e o Direito Penal – 
pois este é quem define o que vem a ser o crime (conceito 
relativo, pois é variável no tempo e no espaço, enquanto 
conduta particularizada)- ambos os ramos do conhecimen-
to científico dedicam a este mesmo objeto seus estudos 
sob enfoques diferentes. Enquanto o Direito Penal, ciência 
normativa que o é, volta-se ao estudo deste objeto, en-
quanto ente jurídico, como conduta indesejada, vedando-
-lhe a prática sob a ameaça da imposição de uma pena, a 
Criminologia busca dissecar o delito, enquanto fenômeno 
humano e social, investigando-lhe as causas e influências, 
sejam, endógenas (internas ao agente ativo), ou exógenas 
(externas – sociais ou mesológicas). Observa-se assim, pos-
suir, objeto próprio. Reforça ainda este ponto de vista, a 
observação e análise conjunturais e particularizadas que a 
Criminologia procede sobre a denominada tríade crimino-
lógica: criminoso-crime-vítima.

A Criminologia tem, assim, objeto comum com o Direi-
to Penal, e é com este, intimamente relacionada. O crime é 
o objeto de estudo de ambas as ciências, porém sob enfo-
ques diversos. Enquanto o Direito Penal, por ser normativo, 
cuida do delito, enquanto fenômeno jurídico, a Crimino-
logia o estuda, sob o prisma fenomenológico humano e 
social. O relacionamento íntimo, no sentido de necessitar, 
a Criminologia, dos conceitos penais, está em que os con-
ceitos de crime são relativos de país a país, de grupamento 
social a grupamento social, e é variável no tempo, cabendo 
ao Direito definir os tipos delituosos concretos.

A autonomia da Criminologia como ciência reside no 
fato de que apesar de outras ciências, como a sociologia, a 
antropologia, a medicina legal, a psicologia, terem também 
o ato humano delituoso por objeto, mas o têm acidental-
mente, enquanto a criminologia o tem como escopo prin-
cipal de suas atividades investigatórias científicas.

E Roque de Brito Alves é de extrema felicidade ao mos-
trar essa abordagem ao crime, ao criminoso, à criminalida-
de e à vítima, de peculiaridade extrema que torna a Crimi-
nologia verdadeiramente autônoma quanto a seu objetivo 
de estudo:

“Não ficando restrita a Criminologia unicamente ao 
estudo das condutas típicas, puníveis por lei, legalmen-
te definidas como criminosas desde que tem como seu 
objeto também as condutas desviadas culturalmente, 
anti-sociais, algumas destas podem ser consideradas 
como verdadeiros ‘estados criminógenos’ que embora 
não tipificados como crime são comportamentos ou 
modos de ser em um estilo de vida que podem con-
duzir o indivíduo a delinquir como, p. ex, na vagabun-
dagem, na prostituição, vício da droga, etc. O que faz 
com que, obviamente, o estudo criminológico possa 
adquirir maior horizonte ou extensão ao não limitar-se 
ou partir exclusivamente da noção jurídica do delito, 
compreendendo outras condutas de grande importân-
cia tanto para uma sua apreciação individual, pessoal, 
como social”.(ALVES, Roque de Brito. Op. Cit. P. 59).

B) Método.
Elemento caracterizador de todas as ciências, a utiliza-

ção de métodos científicos, em realidade, não é exclusivo 
da ciência. Podemos concluir ser a metodologia, elemento 
essencial à cientificidade de determinado ramo da pesqui-
sa, mesmo que não lhe seja exclusivo.

A metodologia é um conjunto de meios já experimen-
tados na área de conhecimento humano, que facilita, orga-
niza e universaliza o andamento das pesquisas e obtenção 
dos resultados.

Lakatos e Marconi conceituam o método, “in verbis”:
“O método é o conjunto das atividades sistemáti-

cas e racionais que, com maior segurança e economia, 
permite alcançar o objetivo – conhecimentos válidos e 
verdadeiros -, traçando o caminho a ser seguido, de-
tectando erros e auxiliando as decisões do cientista”.
( LAKATOS, Eva Maria; MARCONI, Marina de Andrade. Fun-
damentos de Metodologia Científica. 4a ed. rev. e amp. São 
Paulo: Atlas, 2001. P.83).

Vitorino Prata Castelo Branco assim conceitua método, 
e posteriormente, expõe atualização do método em Crimi-
nologia:

“Em geral, o método é o meio empregado, pelo 
qual o pensamento humano procura encontrar a expli-
cação de um fato, seja referente à natureza, ou ao ho-
mem, ou à sociedade.

Só o método científico, isto é, sistematizado, por 
observações e experiências, comparadas e repetidas, 
pode alcançar a realidade procurada pelos pesquisa-
dores.
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4 - NOÇÕES DE MEDICINA E ODONTOLOGIA 
LEGAL 4.1 - ANATOMIA CRÂNIO-FACIAL 

(OSSOS E MÚSCULOS DO CRÂNIO E 
DA FACE); 4.2 - ANATOMIA DO CORPO 

HUMANO (MEMBROS SUPERIORES, 
INFERIORES, ÓRGÃOS VITAIS, EPIDERME, 

DERME, HIPODERME, PELOS E COR DA 
PELE); 4.3 - LAUDOS E DOCUMENTOS 

PERICIAIS, MODELOS E INTERPRETAÇÃO; 
4.4 - BIOTIPOLOGIA; 4.5 - IDENTIFICAÇÃO 
CRANIOMÉTRICA: ESTIMATIVA DE SEXO, 

ESTATURA, IDADE, FENÓTIPO, COR DA PELE, 
POR MEIO DO ESTUDO DO CRÂNIO; 

4.6 - NOÇÕES DE TANATOLOGIA. 

A atuação do cirurgiã odentista no âmbito forense 
é amparada pela legislação federal competente, a Lei nº 
5.081/66, que regulamenta o exercício da odontologia no 
território brasileiro. O campo de atuação do odontolegista 
não se restringe apenas ao exame dos vestígios dentários, 
estende-se a várias áreas, como antropologia, genética, 
bioquímica, balística forense, tanatologia, traumatologia 
forense, radiologia e computação, tudo respaldado pela 
Resolução do Conselho Federal de Odontologia (CFO) – 
63/20051 , artigos 63 e 641 . A perícia é a busca por ele-
mentos que construam uma opinião segura e adequada 
sobre algo que se intenciona comprovar e que por isso, 
constituem a prova deste fato. Significa, portanto, a inves-
tigação, o exame, a verificação da verdade, sendo realizada 
por pessoas que tenham habilitação profissional; reconhe-
cida experiência quando à matéria e idoneidade moral.

 O perito é, então, o responsável pela realização de 
exames técnicos de sua especialidade ou competência para 
esclarecimentos de fatos que são objetos da justiça. Para 
este fim, o odontolegista é o profissional mais capacita-
do tecnicamente para analisar e interpretar lesões na face, 
bem como os vestígios odontológicos presentes numa 
cena de crime ou desastre em massa. 

O odontolegista em um Instituto Médico-Legal pode 
executar perícias necroscópicas, como as de identificação 
humana pela arcada dentária, antropologia com a estima-
tiva de sexo, estatura, idade e ancestralidade do cadáver 
superposição de imagens e reconstrução facial, perícias em 
indivíduos vivos, nos casos de lesões corporais em vítimas 
de agressões, acidentes e erro profissional, além da análise 
de marcas de mordidas.

 Em casos de corpos que chegam ao IML em estado de 
putrefação ou esqueletização, as análises antropométricas 
e antroposcópicas para estimar idade, gênero e estatura 
são de grande valia. A reconstrução facial, nestes casos, 
pode possibilitar o reconhecimento e, por conseguinte, au-
mentar as chances de identificação.

 As perícias odontolegais não se restringem às lesões 
relacionadas ao conjunto de estruturas bucais, mas alcan-
çam todo o corpo, principalmente em casos de violência 

física como abuso sexual, assassinatos e abuso infantil, em 
que são comuns os casos de mordida na pele. É possível, 
ainda, obter-se impressões dentárias (marcas de mordidas) 
ou amostras de DNA para análise a partir de objetos que 
entraram em contato com o corpo, chamados de artefatos, 
sendo eles: goma de mascar, cigarros, alimentos, dentre 
outros

 Para isso vamos compreender a seguir assuntos que 
envolvem a anatomia do crânio e do corpo humano.

CONCEITO DE ANATOMIA 
No seu conceito mais amplo, a Anatomia é a ciência 

que estuda, macro e microscopicamente, a constituição e o 
desenvolvimento dos seres organizados. 

Um excelente e amplo conceito de Anatomia foi pro-
posto em 1981 pela American Association of Anatomists: 
anatomia é a análise da estrutura biológica, sua correla-
ção com a função e com as modulações de estrutura em 
resposta a fatores temporais, genéticos e ambientais. Tem 
como metas principais a compreensão dos princípios arqui-
tetônicos da construção dos organismos vivos, a descober-
ta da base estrutural do funcionamento das várias partes e 
a compreensão dos mecanismos formativos envolvidos no 
desenvolvimento destas. A amplitude da anatomia com-
preende, em termos temporais, desde o estudo das mu-
danças a longo prazo da estrutura, no curso de evolução, 
passando pelas das mudanças de duração intermediária 
em desenvolvimento, crescimento e envelhecimento; até 
as mudanças de curto prazo, associadas com fases diferen-
tes de atividade funcional normal. Em termos do tamanho 
da estrutura estudada vai desde todo um sistema biológi-
co, passando por organismos inteiros e/ou seus órgãos até 
as organelas celulares e macromoléculas. 

A palavra Anatomia é derivada do grego anatome (ana 
= através de; tome = corte). Dissecação deriva do latim 
(dis = separar; secare = cortar) e é equivalente etimologi-
camente a anatomia. Contudo, atualmente, Anatomia é a 
ciência, enquanto dissecar é um dos métodos desta ciência. 

Seu estudo tem uma longa e interessante história, des-
de os primórdios da civilização humana. Inicialmente limi-
tada ao observável a olho nu e pela manipulação dos cor-
pos, expandiu-se, ao longo do tempo, graças a aquisição 
de tecnologias inovadoras. 

Atualmente, a Anatomia pode ser subdividida em três 
grandes grupos: Anatomia macroscópica, Anatomia mi-
croscópica e Anatomia do desenvolvimento. 

A Anatomia Macroscópica é o estudo das estruturas 
observáveis a olho nu, utilizando ou não recursos tecnoló-
gicos os mais variáveis possíveis, enquanto a Anatomia Mi-
croscópica é aquela relacionada com as estruturas corpo-
rais invisíveis a olho nu e requer o uso de instrumental para 
ampliação, como lupas, microscópios ópticos e eletrônicos. 
Este grupo é dividido em Citologia (estudo da célula) e His-
tologia (estudo dos tecidos e de como estes se organizam 
para a formação de órgãos). 

A Anatomia do desenvolvimento estuda o desenvolvi-
mento do indivíduo a partir do ovo fertilizado até a forma 
adulta. Ela engloba a Embriologia que é o estudo do de-
senvolvimento até o nascimento. 
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Embora não sejam estanques, a complexidade destes 
grupos torna necessária a existência de estudos específi-
cos. 

NORMAL E VARIAÇÃO ANATÔMICA 
Normal, para o anatomista, é o estatisticamente mais 

comum, ou seja, o que é encontrado na maioria dos casos. 
Variação anatômica é qualquer fuga do padrão sem pre-
juízo da função. Assim, a artéria braquial mais comumen-
te divide-se na fossa cubital. Este é o padrão. Entretanto, 
em alguns indivíduos esta divisão ocorre ao nível da axila. 
Como não existe perda funcional esta é uma variação. 

Quando ocorre prejuízo funcional trata-se de uma 
anomalia e não de uma variação. Se a anomalia for tão 
acentuada que deforme profundamente a construção do 
corpo, sendo, em geral, incompatível com a vida, é uma 
monstruosidade. 

NOMENCLATURA ANATÔMICA
Como toda ciência, a Anatomia tem sua linguagem 

própria. Ao conjunto de termos empregados para designar 
e descrever o organismo ou suas partes dá-se o nome de 
Nomenclatura Anatômica. Com o extraordinário acúmulo 
de conhecimentos no final do século passado, graças aos 
trabalhos de importantes “escolas anatômicas” (sobretudo 
na Itália, França, Inglaterra e Alemanha), as mesmas estru-
turas do corpo humano recebiam denominações diferen-
tes nestes centros de estudos e pesquisas. Em razão desta 
falta de metodologia e de inevitáveis arbitrariedades, mais 
de 20 000 termos anatômicos chegaram a ser consignados 
(hoje reduzidos a poucos mais de 5 000). A primeira ten-
tativa de uniformizar e criar uma nomenclatura anatômica 
internacional ocorreu em 1895. Em sucessivos congressos 
de Anatomia em 1933, 1936 e 1950 foram feitas revisões e 
finalmente em 1955, em Paris, foi aprovada oficialmente a 
Nomenclatura Anatômica, conhecida sob a sigla de P.N.A. 
(Paris Nomina Anatomica). Revisões subseqüentes foram 
feitas em 1960, 1965 e 1970, visto que a nomenclatura ana-
tômica tem caráter dinâmico, podendo ser sempre critica-
da e modificada, desde que haja razões suficientes para as 
modificações e que estas sejam aprovadas em Congressos 
Internacionais de Anatomia . A língua oficialmente ado-
tada é o latim (por ser “língua morta”), porém cada país 
pode traduzi-la para seu próprio vernáculo. Ao designar 
uma estrutura do organismo, a nomenclatura procura uti-
lizar termos que não sejam apenas sinais para a memória, 
mas tragam também alguma informação ou /descrição 
sobre a referida estrutura. Dentro deste princípio, foram 
abolidos os epônimos (nome de pessoas para designar 
coisas) e os termos indicam: a forma (músculo trapézio); 
a sua posição ou situação (nervo mediano); o seu traje-
to (artéria circunflexa da escápula); as suas conexões ou 
inter-relações (ligamento sacroilíaco); a sua relação com 
o esqueleto (artéria radial); sua função (m. levantador da 
escápula); critério misto (m. flexor superficial dos dedos – 
função e situação). Entretanto, há nomes impróprios ou 
não muito lógicos que foram conservados, porque estão 
consagrados pelo uso. 

POSIÇÃO ANATÔMICA
Para evitar o uso de termos diferentes nas descri-

ções anatômicas, considerando-se que a posição pode 
ser variável, optou-se por uma posição padrão, denomi-
nada posição de descrição anatômica (posição anatômi-
ca). Deste modo, os anatomistas, quando escrevem seus 
textos, referem-se ao objeto de descrição considerando 
o indivíduo como se estivesse sempre na posição padro-
nizada. 

Nela o indivíduo está em posição ereta (em pé, po-
sição ortostática ou bípede), com a face voltada para a 
frente, o olhar dirigido para o horizonte, membros supe-
riores estendidos, aplicados ao tronco e com as palmas 
voltadas para frente, membros inferiores unidos, com as 
pontas dos pés dirigidas para frente. 

DIVISÃO DO CORPO HUMANO 
O corpo humano divide-se em cabeça, pescoço, tron-

co e membros. A cabeça corresponde à extremidade su-
perior do corpo estando unida ao tronco por uma porção 
estreitada, o pescoço. O tronco compreende o tórax e o 
abdome com as respectivas cavidades torácica e abdo-
minal; a cavidade abdominal prolonga-se inferiormente 
na cavidade pélvica. Dos membros, dois são superiores 
ou torácicos e dois inferiores ou pélvicos. Cada membro 
apresenta uma raiz, pela qual está ligada ao tronco, e uma 
parte livre. 

PLANOS DE DELIMITAÇÃO E SECÇÃO DO CORPO 
HUMANO 

Na posição anatômica o corpo humano pode ser de-
limitado por planos tangentes à sua superfície, os quais, 
com suas intersecções, determinam a formação de um só-
lido geométrico, um paralelepípedo. 

Tem-se assim, para as faces desse sólido, os seguintes 
planos correspondentes: dois planos verticais, um tan-
gente ao ventre – plano ventral ou anterior – e outro ao 
dorso – plano dorsal ou posterior. Estes e outros a eles 
paralelos são também designados como planos frontais, 
por serem paralelos à “fronte”; dois planos verticais tan-
gentes aos lados do corpo – planos laterais direito e es-
querdo e, finalmente, dois planos horizontais, um tangen-
te à cabeça – plano cranial ou superior – e outro à planta 
dos pés – plano podálico – (de podos = pé) ou inferior. 

O tronco isolado é limitado, inferiormente, pelo pla-
no horizontal que tangencia o vértice do cóccix, ou seja, 
o osso que no homem é o vestígio da cauda de outros 
animais. Por esta razão, este plano é denominado caudal. 

Os planos descritos são de delimitação. É possível tra-
çar também planos de secção: o plano que divide o corpo 
humano em metades direita e esquerda é denominado 
mediano. Toda secção do corpo feita por planos paralelos 
ao mediano é uma secção sagital (corte sagital) e os pla-
nos de secção são também chamados sagitais; os planos 
de secção que são paralelos aos planos ventral e dorsal 
são ditos frontais e a secção é também denominada fron-
tal (corte frontal); os planos de secção que são paralelos 
aos planos cranial, podálico e caudal são horizontais. A 
secção é denominada transversal. 
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4.1 CONCEITOS INICIAIS DO RACIOCÍNIO 
LÓGICO: PROPOSIÇÕES, VALORES LÓGICOS, 

CONECTIVOS,
TABELAS-VERDADE, TAUTOLOGIA, 

CONTRADIÇÃO, EQUIVALÊNCIA ENTRE 
PROPOSIÇÕES, NEGAÇÃO DE UMA 

PROPOSIÇÃO, VALIDADE DE ARGUMENTOS;
4.2 ESTRUTURAS LÓGICAS E LÓGICA DE 

ARGUMENTAÇÃO;
4.3 QUESTÕES DE ASSOCIAÇÃO;

4.4 VERDADES E MENTIRAS;
4.5 DIAGRAMAS LÓGICOS (SILOGISMOS);

4.6 SEQUÊNCIAS LÓGICAS.

Proposição
Definição: Todo o conjunto de palavras ou símbolos 

que exprimem um pensamento de sentido completo.

Nossa professora, bela definição!
Não entendi nada!

Vamos pensar que para ser proposição a frase tem que 
fazer sentido, mas não só sentido no nosso dia a dia, mas 
também no sentido lógico.

Para uma melhor definição dentro da lógica, para ser 
proposição, temos que conseguir julgar se a frase é verda-
deira ou falsa.

Exemplos:
(A) A Terra é azul.
Conseguimos falar se é verdadeiro ou falso? Então é 

uma proposição.
(B) >2

Como  ≈1,41, então a proposição tem valor lógico 
falso.

Todas elas exprimem um fato.

Agora, vamos pensar em uma outra frase:
O dobro de 1 é 2?
 Sim, correto?
Correto. Mas é uma proposição?
Não! Porque sentenças interrogativas, não podemos 

declarar se é falso ou verdadeiro.

Bruno, vá estudar.
É uma declaração imperativa, e da mesma forma, não 

conseguimos definir se é verdadeiro ou falso, portanto, não 
é proposição.

Passei!
Ahh isso é muito bom, mas infelizmente, não podemos 

de qualquer forma definir se é verdadeiro ou falso, porque 
é uma sentença exclamativa.

Vamos ver alguns princípios da lógica:

I. Princípio da não Contradição: uma proposição não 
pode ser verdadeira “e” falsa ao mesmo tempo.

II. Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição 
“ou” é verdadeira “ou” é falsa, isto é, verifica-se 

sempre um desses casos e nunca um terceiro caso.

Valor Lógico das Proposições
Definição: Chama-se valor lógico de uma proposição a 

verdade, se a proposição é verdadeira (V), e a falsidade, se 
a proposição é falsa (F).

Exemplo
p: Thiago é nutricionista.
V(p)= V essa é a simbologia para indicar que o valor 

lógico de p é verdadeira, ou 
V(p)= F

Basicamente, ao invés de falarmos, é verdadeiro ou fal-
so, devemos falar tem o valor lógico verdadeiro, tem valor 
lógico falso.

Classificação

Proposição simples: não contém nenhuma outra pro-
posição como parte integrante de si mesma. São geral-
mente designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r,s...

E depois da letra colocamos “:”

Exemplo:
p: Marcelo é engenheiro
q: Ricardo é estudante

Proposição composta: combinação de duas ou mais 
proposições. Geralmente designadas pelas letras maiúscu-
las P, Q, R, S,...

Exemplo:
P: Marcelo é engenheiro e Ricardo é estudante.
Q: Marcelo é engenheiro ou Ricardo é estudante.

Se quisermos indicar quais proposições simples fazem 
parte da proposição composta:

P(p,q)

Se pensarmos em gramática, teremos uma proposição 
composta quando tiver mais de um verbo e proposição 
simples, quando tiver apenas 1. Mas, lembrando que para 
ser proposição, temos que conseguir definir o valor lógico.

Conectivos
Agora vamos entrar no assunto mais interessante: o 

que liga as proposições.
Antes, estávamos vendo mais a teoria, a partir dos co-

nectivos vem a parte prática.
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Definição
Palavras que se usam para formar novas proposições, 

a partir de outras. 

Vamos pensar assim: conectivos? Conectam alguma 
coisa?

Sim, vão conectar as proposições, mas cada conetivo 
terá um nome, vamos ver?

-Negação

Exemplo
p: Lívia é estudante.
~p: Lívia não é estudante.

q: Pedro é loiro.
¬q: É falso que Pedro é loiro.

r: Érica lê muitos livros.
~r: Não é verdade que Érica lê muitos livros.

s: Cecilia é dentista.
¬s: É mentira que Cecilia é dentista.

-Conjunção

Nossa, são muitas formas de se escrever com a con-
junção.

Não precisa decorar todos, alguns são mais usuais: “e”, 
“mas”, “porém”

Exemplos
p: Vinícius é professor.
q: Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor e Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, mas Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, porém Camila é médica.

- Disjunção

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar

p∨q: Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de traba-
lhar.

- Disjunção Exclusiva

Extensa: Ou...ou...
Símbolo: ∨

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar

p∨q Ou Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de tra-
balhar.

-Condicional
Extenso: Se...,então..., É necessário que, Condição ne-

cessária
Símbolo: →

Exemplos
p→q: Se chove, então faz frio.
p→q: É suficiente que chova para que faça frio.
p→q: Chover é condição suficiente para fazer frio.
p→q: É necessário que faça frio para que chova.
p→q: Fazer frio é condição necessária para chover.

-Bicondicional
Extenso: se, e somente se, ...
Símbolo:↔

p: Lucas vai ao cinema
q: Danilo vai ao cinema.

p↔q: Lucas vai ao cinema se, e somente se, Danilo vai 
ao cinema.

Referências
ALENCAR FILHO, Edgar de – Iniciação a lógica matemá-

tica – São Paulo: Nobel – 2002.

Questões

01. (IFBAIANO – Assistente em Administração – 
FCM/2017) Considere que os valores lógicos de p e q são 
V e F, respectivamente, e avalie as proposições abaixo.

I- p → ~(p ∨ ~q) é verdadeiro
II- ~p → ~p ∧ q é verdadeiro
III- p → q é falso
IV- ~(~p ∨ q) → p ∧ ~q é falso

Está correto apenas o que se afirma em:
(A) I e III.
(B) I, II e III.
(C) I e IV. 
(D) II e III.
(E) III e IV.
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5.1 - SISTEMA OPERACIONAL: CONCEITO 
DE PASTAS, DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E 
ATALHOS, ÁREA DE TRABALHO, ÁREA 
DE TRANSFERÊNCIA, MANIPULAÇÃO 

DE ARQUIVOS E PASTAS, USO DOS 
MENUS, PROGRAMAS E APLICATIVOS, 
DIGITALIZAÇÃO, INTERAÇÃO COM O 
CONJUNTO DE APLICATIVOS PARA 

ESCRITÓRIO;

O Windows assim como tudo que envolve a informáti-
ca passa por uma atualização constante, os concursos pú-
blicos em seus editais acabam variando em suas versões, 
por isso vamos abordar de uma maneira geral tanto as ver-
sões do Windows quanto do Linux.

O Windows é um Sistema Operacional, ou seja, é um 
software, um programa de computador desenvolvido por 
programadores através de códigos de programação. Os 
Sistemas Operacionais, assim como os demais softwares, 
são considerados como a parte lógica do computador, uma 
parte não palpável, desenvolvida para ser utilizada apenas 
quando o computador está em funcionamento. O Sistema 
Operacional (SO) é um programa especial, pois é o primei-
ro a ser instalado na máquina.

Quando montamos um computador e o ligamos pela 
primeira vez, em sua tela serão mostradas apenas algumas 
rotinas presentes nos chipsets da máquina. Para utilizarmos 
todos os recursos do computador, com toda a qualidade 
das placas de som, vídeo, rede, acessarmos a Internet e 
usufruirmos de toda a potencialidade do hardware, temos 
que instalar o SO.

Após sua instalação é possível configurar as placas para 
que alcancem seu melhor desempenho e instalar os de-
mais programas, como os softwares aplicativos e utilitários.

O SO gerencia o uso do hardware pelo software e ge-
rencia os demais programas.

A diferença entre os Sistemas Operacionais de 32 bits e 
64 bits está na forma em que o processador do computa-
dor trabalha as informações. O Sistema Operacional de 32 
bits tem que ser instalado em um computador que tenha 
o processador de 32 bits, assim como o de 64 bits tem que 
ser instalado em um computador de 64 bits.

Os Sistemas Operacionais de 64 bits do Windows, se-
gundo o site oficial da Microsoft, podem utilizar mais me-
mória que as versões de 32 bits do Windows. “Isso ajuda 
a reduzir o tempo despendi- do na permuta de processos 
para dentro e para fora da memória, pelo armazenamen-
to de um número maior desses processos na memória de 
acesso aleatório (RAM) em vez de fazê-lo no disco rígido. 
Por outro lado, isso pode aumentar o desempenho geral 
do programa”.

Para saber se o Windows é de 32 ou 64 bits, basta:
1. Clicar no botão Iniciar , clicar com o botão direito 

em computador e clique em Propriedades.
2. Em sistema, é possível exibir o tipo de sistema.
“Para instalar uma versão de 64 bits do Windows 7, 

você precisará de um processador capaz de executar uma 
versão de 64 bits do Windows. Os benefícios de um sistema 
operacional de 64 bits ficam mais claros quando você tem 
uma grande quantidade de RAM (memória de acesso alea-
tório) no computador, normalmente 4 GB ou mais. Nesses 
casos, como um sistema operacional de 64 bits pode pro-
cessar grandes quantidades de memória com mais eficácia 
do que um de 32 bits, o sistema de 64 bits poderá respon-
der melhor ao executar vários programas ao mesmo tempo 
e alternar entre eles com frequência”.

Uma maneira prática de usar o Windows 7 (Win 7) é 
reinstalá-lo sobre um SO já utilizado na máquina. Nesse 
caso, é possível instalar:

- Sobre o Windows XP;
- Uma versão Win 7 32 bits, sobre Windows Vista (Win 

Vista), também 32 bits;
- Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 32 bits;
- Win 7 de 32 bits, sobre Win Vista, 64 bits;
- Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 64 bits;
- Win 7 em um computador e formatar o HD durante 

a insta- lação;
- Win 7 em um computador sem SO;

Antes de iniciar a instalação, devemos verificar qual 
tipo de instalação será feita, encontrar e ter em mãos a 
chave do produto, que é um código que será solicitado 
durante a instalação.

Vamos adotar a opção de instalação com formatação 
de disco rígido, segundo o site oficial da Microsoft Corpo-
ration:

- Ligue o seu computador, de forma que o Windows 
seja inicia- lizado normalmente, insira do disco de instala-
ção do Windows 7 ou a unidade flash USB e desligue o seu 
computador.

- Reinicie o computador.
- Pressione qualquer tecla, quando solicitado a fazer 

isso, e siga as instruções exibidas.
- Na página de Instalação Windows, insira seu idioma 

ou outras preferências e clique em avançar.
- Se a página de Instalação Windows não aparecer e o 

programa não solicitar que você pressione alguma tecla, 
talvez seja necessário alterar algumas configurações do sis-
tema. Para obter mais informações sobre como fazer isso, 
consulte Inicie o seu computador usando um disco de ins-
talação do Windows 7 ou um pen drive USB.

- Na página Leia os termos de licença, se você aceitar 
os termos de licença, clique em aceito os termos de licença 
e em avançar.

- Na página que tipo de instalação você deseja? clique 
em Personalizada.

- Na página onde deseja instalar Windows? clique em 
op- ções da unidade (avançada).
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- Clique na partição que você quiser alterar, clique na 
opção de formatação desejada e siga as instruções.

- Quando a formatação terminar, clique em avançar.
- Siga as instruções para concluir a instalação do Win-

dows 7, inclusive a nomenclatura do computador e a confi-
guração de uma conta do usuário inicial.

Conceitos de pastas, arquivos e atalhos, manipula-
ção de arquivos e pastas, uso dos menus

Pastas – são estruturas digitais criadas para organizar 
arquivos, ícones ou outras pastas.

Arquivos– são registros digitais criados e salvos atra-
vés de programas aplicativos. Por exemplo, quando abri-
mos o Microsoft Word, digitamos uma carta e a salvamos 
no computador, estamos criando um arquivo.

Ícones– são imagens representativas associadas a pro-
gramas, arquivos, pastas ou atalhos. 

Atalhos–são ícones que indicam um caminho mais 
curto para abrir um programa ou até mesmo um arquivo.

Criação de pastas (diretórios)

Figura 8: Criação de pastas

Clicando com o botão direito do mouse em um espaço 
vazio da área de trabalho ou outro apropriado, podemos 
encontrar a opção pasta.

Clicando nesta opção com o botão esquerdo do mou-
se, temos então uma forma prática de criar uma pasta.

Figura 9: Criamos aqui uma pasta chamada “Trabalho”.

Figura 10: Tela da pasta criada

Clicamos duas vezes na pasta “Trabalho” para abrí-la e 
agora criaremos mais duas pastas dentro dela:

Para criarmos as outras duas pastas, basta repetir o 
procedimento botão direito, Novo, Pasta.

Área de trabalho:

Figura 11: Área de Trabalho

A figura acima mostra a primeira tela que vemos quan-
do o Windows 7 é iniciado. A ela damos o nome de área 
de trabalho, pois a ideia original é que ela sirva como uma 
prancheta, onde abriremos nossos livros e documentos 
para dar início ou continuidade ao trabalho.

Em especial, na área de trabalho, encontramos a barra 
de tarefas, que traz uma série de particularidades, como:

Figura 12: Barra de tarefas

1) Botão Iniciar: é por ele que entramos em contato 
com todos os outros programas instalados, programas que 
fazem parte do sistema operacional e ambientes de confi-
guração e trabalho. Com um clique nesse botão, abrimos 
uma lista, chamada Menu Iniciar, que contém opções que 
nos permitem ver os programas mais acessados, todos os 
outros programas instalados e os recursos do próprio Win-
dows. Ele funciona como uma via de acesso para todas as 
opções disponíveis no computador.
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TÓPICOS ATUAIS NO BRASIL E NO MUNDO, 
RELATIVOS A ECONOMIA, POLÍTICA, 

SAÚDE, SOCIEDADE, MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, 

EDUCAÇÃO, ENERGIA, SAÚDE, RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS, SEGURANÇA E 

TECNOLOGIA, OCORRIDOS A PARTIR DE 
JANEIRO DE 2017, DIVULGADOS NA MÍDIA 

NACIONAL E/OU INTERNACIONAL.

POLÍTICA

TENTATIVA DE OCULTAR DINHEIRO E 16 BARRAS DE 
OURO LEVOU NUZMAN À PRISÃO, DIZ MPF. DE ACORDO 
COM INVESTIGAÇÃO, NOS ÚLTIMOS 10 DOS 22 ANOS DE 
PRESIDÊNCIA DO COB, NUZMAN AMPLIOU SEU PATRI-
MÔNIO EM 457%, NÃO HAVENDO INDICAÇÃO CLARA 
DE SEUS RENDIMENTOS.

A prisão temporária cumprida nesta quinta-feira (5) contra 
Carlos Arthur Nuzman teve como um dos motivos a tentativa 
de o presidente do Comitê Olímpico Brasileiro (COB) ocultar 
bens, segundo o Ministério Público Federal (MPF). Entre eles, 
valores em espécie e 16 quilos de ouro que estariam em um 
cofre na Suíça. De acordo com os investigadores da força-ta-
refa da Lava Jato no Rio, as apreensões na primeira etapa da 
Operação “Unfair Play”, em 5 de setembro, levaram Nuzman 
a fazer uma retificação na declaração de imposto de renda. 
Segundo o MPF, foi uma tentativa de regularizar os bens não 
declarados. Um dos objetos apreendidos foi uma chave, que esta-
va guardada junto a cartões de agentes de serviços de locação na 
Suíça. Segundo o MPF, são indícios de que Nuzman guardou lá o 
ouro. De acordo com o texto do documento de pedido de prisão, 
“ao fazer a retificação da declaração de imposto de renda para 
incluir esses bens, em 20/09/2017, [Nuzman] claramente atuou 
para obstruir investigação da ocultação de patrimônio” e “sequer 
apontou a origem desse patrimônio, o que indica a ilicitude de 
sua origem”. Com as inclusões destes bens, os investigadores 
acreditam que os rendimentos declarados são insuficientes para 
justificar a variação patrimonial em 2014. A omissão, segundo o 
MPF, seria de no mínimo R$ 1,87 milhões. Ainda de acordo com 
o MPF, nos últimos 10 dos 22 anos de presidência do COB, Nuz-
man ampliou seu patrimônio em 457%, não havendo indicação 
clara de seus rendimentos. Um relatório incluído no pedido de 
prisão diz ainda que, em 2014, o patrimônio dobrou, com um 
acréscimo de R$ 4.276.057,33.

“Chama a atenção o fato de que desse valor, R$ 3.851.490,00 
são decorrentes de ações de companhia sediada nas Ilhas Vir-
gens Britânicas, conhecido paraíso fiscal”, diz o texto.

O advogado Nélio Machado, que representa Nuzman, 
questionou a prisão desta terça: “É uma medida dura e não 
é usual dentro do devido processo legal”.

Além de Nuzman, foi preso na operação “Unfair Play” 
seu braço-direito Leonardo Gryner, diretor de marketing do 
COB e de comunicação e marketing do Comitê Rio-2016. 
Segundo o MPF, as prisões foram necessárias como “garan-
tia de ordem pública”, para permitir bloquear o patrimônio, 
além de “impedir que ambos continuem atuando, seja cri-
minosamente, seja na interferência” das provas.

O MPF reforça ainda que, apesar dos indícios de corrup-
ção, não houve movimentação no sentido de afastar Nuzman 
e Gryner de suas funções junto ao COB. “Assim, ambos conti-
nuam gerindo os contratos firmados pelo COB, mediante uso 
de dinheiro público além do pleno acesso a documentos e 
informações necessárias à produção probatória”.

Fonte: G1.com/ Acessado em 10/2017

TUCANOS QUEREM TIRAR AÉCIO DA PRESIDÊNCIA 
DO PARTIDO

Cresceu dentro do PSDB o movimento para forçar a re-
núncia do senador Aécio Neves (MG) da presidência do par-
tido. Ele está licenciado do cargo desde maio, quando entrou 
na mira da delação da JBS. Na ocasião, caciques tucanos es-
peravam a renúncia do político mineiro. Mas ele resistiu. 

Agora, com o novo afastamento de Aécio do mandato 
de senador pelo Supremo Tribunal Federal, o partido voltou a 
articular a saída definitiva dele do comando tucano. A percep-
ção é que a permanência dele no cargo tem trazido grande 
desgaste à imagem da legenda. A pressão é para que ele dei-
xe a presidência do PSDB ainda em outubro.

Fonte: G1.com/ Acessado em 10/2017

DELATOR DIZ QUE CONHECEU SUPOSTO OPERADOR 
DE PROPINA DE EX-PRESIDENTE DA PETROBRAS.

CHEFE DO SETOR DE PROPINAS DA ODEBRECHT DIS-
SE QUE SE ENCONTROU COM HOMEM QUE PEDIU DI-
NHEIRO A ALDEMIR BENDINE.

O ex-funcionário da Odebrecht, Fernando Migliaccio, 
afirmou ao juiz Sérgio Moro que se encontrou mais de uma 
vez com um suposto intermediário de propinas, que seriam 
pagas ao ex-presidente da Petrobras, Aldemir Bendine.

Migliaccio atuava no Setor de Operações Estruturadas, 
que era usado pela empreiteira para fazer pagamentos ilíci-
tos a funcionários públicos e agentes políticos. Ele prestou 
depoimento em um processo em que Bendine é acusado de 
receber R$ 3 milhões em propina da Odebrecht, para ajudar a 
empresa a fechar contratos com a Petrobras.

Em depoimentos anteriores, ex-executivos da Odebrecht 
confirmaram a história e apresentaram uma planilha com o 
suposto pagamento. No arquivo, consta que o dinheiro foi 
entregue a alguém com o codinome “Cobra”. Para o Ministé-
rio Público Federal (MPF), trata-se de Bendine.

No depoimento desta quarta-feira, Moro perguntou a Mi-
gliaccio se ele conhecia Bendine ou André Gustavo Vieira, o 
homem que é apontado como o operador da suposta propina.

Moro: O senhor conhece o senhor Aldemir Bendine ou o 
senhor André Gustavo Vieira?

Migliaccio: O senhor Aldemir Bendine eu não conheço e o se-
nhor André, eu não sei se é esse o nome, mas eu imagino que sim

Moro: O senhor pode esclarecer?
Migliaccio: Ele foi à minha sala algumas vezes no escri-

tório pra saber dos pagamentos
Moro: Desses pagamentos?
Migliaccio: É.
Moro: O senhor mencionou que esse setor foi desman-

telado, mas esses pagamentos que foram lhe mostrados 
[pagamentos ao codinome Cobra] pelo Ministério Público, 
pela procuradora, esses pagamentos foram feitos pelo se-
tor de operações estruturadas?
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Migliaccio: Sim. Quer dizer, eu não tenho certeza se todos 
eles, mas se está no sistema, que eu não tenho mais domínio, 
nunca mais vi, se está lá é porque foi feito.

Outro lado
Em nota, a defesa de Aldemir Bendine afirmou que ele 

não recebeu qualquer valor. Os advogados de André Gustavo 
Vieira não foram encontrados para comentar o teor do de-
poimento.

Fonte: G1.com/ Acessado em 10/2017

SENADO APROVA REFORMA DA LEI DE EXECUÇÃO 
PENAL; PROJETO VAI À CÂMARA

PROPOSTA FOI ELABORADA POR COMISSÃO DE JU-
RISTAS CRIADA PARA DEBATER O TEMA. ENTRE AS MU-
DANÇAS, ESTÁ O ESTABELECIMENTO DE LIMITE MÁXIMO 
DE OITO PRESOS POR CELA.

Senado aprovou nesta quarta-feira (4) um projeto que 
promove uma reforma da Lei de Execução Penal.

Entre as mudanças previstas na proposta, está a definição 
de limite máximo de oito presos por cela. A redação em vigor 
da lei, que é de 1984, prevê que o condenado “será alojado 
em cela individual”, situação rara nos presídios brasileiros.

Pela proposta, “em casos excepcionais”, serão admitidas 
celas individuais.

A medida também possibilita, como direito do preso, a 
progressão antecipada de regime no caso de presídio super-
lotado (veja mais detalhes da proposta abaixo).

O projeto é derivado de uma comissão de juristas criada 
pelo Senado para debater o tema. A proposta segue agora 
para análise da Câmara dos Deputados.

A comissão trabalhou pautada em seis eixos:
Humanização da sanção penal;
efetividade do cumprimento da sanção penal;
ressocialização do sentenciado;
desburocratização de procedimentos;
informatização;
previsibilidade da execução penal.
Entre os objetivos do projeto, está a tentativa de desin-

char o sistema penitenciário no país. Para o relator da pro-
posta, senador Antonio Anastasia (PSDB-MG),o atual sistema 
carcerário não está “estruturado para cumprir a sua missão 
legal: ressocializar”.

“Trata-se de um sistema [o atual] voltado para o encar-
ceramento e para a contenção antecipada de pessoas, sem 
julgamento definitivo. Como resultado, cria-se um ambiente 
propício para as revoltas e as rebeliões”, justificou Anastasia.

Mudanças
Entre outros pontos, a proposta prevê que:
O trabalho do condenado passa a ser visto como par-

te integrante do programa de recuperação do preso, e não 
como benesse, e passa a ser remunerado com base no salário 
mínimo cheio, não mais com base em 75% do salário mínimo;

estabelecimentos penais serão compostos de espaços re-
servados para atividades laborais;

gestores prisionais deverão implementar programas de 
incentivo ao trabalho do preso, procurando parcerias junto 
às empresas e à Administração Pública

deverão ser ampliadas as possibilidades de conversão 
da prisão em pena alternativa;

entre as formas de trabalho para presos, a preferência 
para o trabalho de produção de alimentos dentro do presídio, 
como forma de melhorar a comida;

deverão ser incluídos produtos de higiene entre os itens 
de assistência material ao preso;

deverá ser informatizado o acompanhamento da execu-
ção penal.

O texto também promove alterações na lei que institui o 
sistema nacional de políticas públicas sobre drogas.

No ponto sobre consumo pessoal, a proposta estabelece 
que compete ao Conselho Nacional de Política sobre Drogas, 
em conjunto com o Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária, estabelecer os indicadores referenciais de na-
tureza e quantidade da substância apreendida, compatíveis 
com o consumo pessoal.

Cumprimento de pena
A proposta também prevê a possibilidade do cumpri-

mento de pena privativa de liberdade em estabelecimento 
administrado por organização da sociedade civil, observadas 
as vedações estabelecidas na legislação, e cumpridos os se-
guintes requisitos:

Aprovar projeto de execução penal junto ao Tribunal de 
Justiça da Unidade da Federação em que exercerá suas ativi-
dades;

cadastrar-se junto ao Departamento Penitenciário Nacio-
nal (Depen);

habilitar-se junto ao órgão do Poder Executivo competen-
te da Unidade da Federação em que exercerá suas atividades;

encaminhar, anualmente, ao Depen, relatório de reinci-
dência e demais informações solicitadas;

submeter-se à prestação de contas junto ao Tribunal de 
Contas da Unidade da Federação em que desenvolva suas ati-
vidades.

Fonte: G1.com/ Acessado em 10/2017

CONGRESSO PROMULGA EMENDA QUE EXTINGUE 
COLIGAÇÕES EM 2020 E CRIA CLÁUSULA DE BARREIRA

COM A PROMULGAÇÃO, CLÁUSULA DE DESEMPE-
NHO ELEITORAL PARA ACESSO DE PARTIDOS A RECUR-
SOS DO FUNDO PARTIDÁRIO E AO TEMPO GRATUITO DE 
RÁDIO E TV VALERÁ A PARTIR DAS ELEIÇÕES DE 2018.

O Congresso Nacional promulgou, em sessão solene 
nesta quarta-feira (4), a Emenda Constitucional que cria uma 
cláusula de desempenho, a partir de 2018, para as legendas 
terem acesso ao Fundo Partidário e ao tempo gratuito de rá-
dio e TV.

O texto também prevê o fim das coligações proporcio-
nais, a partir das eleições de 2020.

A alteração à Constituição foi aprovada nesta terça-feira 
(3) pelo Senado. As votações dos dois turnos da proposta na 
Casa aconteceram em menos de 30 minutos. Na semana pas-
sada, o texto havia sido aprovado pela Câmara.

A classe política tem pressa na aprovação de novas regras 
eleitorais. Isso porque, para valerem em 2018, as modificações 
precisam passar pelo Congresso até a próxima sexta-feira (6), 
um ano antes das próximas eleições.

Com a promulgação, a cláusula de desempenho eleitoral 
para acesso de partidos a recursos do Fundo Partidário e ao 
tempo gratuito de rádio e TV valerá a partir das eleições 
de 2018.
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8.1 – LEI FEDERAL N.º 12.037/2009 – 
IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL DO CIVILMENTE 

IDENTIFICADO. 

A Lei 12.037/09 revogou a antiga Lei n.º 10.054/00 
e passou a regular a identificação criminal do civilmente 
identificado, seguindo os ensinamentos do artigo 5º, inciso 
LVIII da Constituição Federal, que prevê: “o civilmente iden-
tificado não será submetido à identificação criminal, salvo 
nas hipóteses previstas em lei”. 

De forma praticamente idêntica ao artigo 5º, inciso 
LVIII da CF, o artigo 1º da Lei 12.037/09 dispõe que “O ci-
vilmente identificado não será submetido à identificação 
criminal, salvo nos casos previstos nesta Lei”.

A referida Lei decorre do texto Constitucional, regula-
mentando-o, com natureza de norma complementar para 
o dispositivo constitucional. Neste sentido, pode-se obser-
var que a Constituição Federal traz a entendimento “... salvo 
nas hipóteses previstas em lei”. Já a Lei 12.037/09 prevê “... 
salvo nas hipóteses previstas nesta lei”.  

Mas o que é a identificação civil? 
Como o próprio nome diz, a identificação civil é o do-

cumento pelo qual é possível identificar uma pessoa, um 
civil, como: 

I- carteira de identidade; 
II- carteira de trabalho; I
II- carteira profissional; 
IV- passaporte; 
V- carteira de identificação funcional; 
VI – outro documento público que permita a identifica-

ção do indiciado (artigo 2º da Lei 12.037/09).

A referida Lei ainda prevê que os documentos de 
identificação militares se equiparam aos documentos de 
identificação civis (parágrafo único do artigo 2º da Lei 
12.037/09). 

E o que é identificação criminal?
A identificação criminal é o registro, guarda ou recu-

peração de todos os dados e informações necessárias para 
que se identifique o indiciado. A identificação criminal só 
ocorre quando a identificação civil se fizer prejudicada. 

Nos termos do artigo 3º da Lei 12.037/09, poder-se-á 
ocorrer à identificação criminal quando: 

I – o documento apresentar rasura ou tiver indício de 
falsificação;

II – o documento apresentado for insuficiente para 
identificar cabalmente o indiciado;

III – o indiciado portar documentos de identidade dis-
tintos, com informações conflitantes entre si;

IV – a identificação criminal for essencial às investiga-
ções policiais, segundo despacho da autoridade judiciária 
competente, que decidirá de ofício ou mediante represen-
tação da autoridade policial, do Ministério Público ou da 
defesa;

V – constar de registros policiais o uso de outros no-
mes ou diferentes qualificações;

VI – o estado de conservação ou a distância temporal 
ou da localidade da expedição do documento apresentado 
impossibilite a completa identificação dos caracteres es-
senciais.

As cópias dos documentos apresentados pelo indicia-
do deverão ser anexadas,ou seja, juntadas aos autos da in-
vestigação, ainda que consideradas insuficientes para iden-
tificar o arguido, indiciado.

 A autoridade competente deverá ainda incluir o pro-
cesso datiloscópico e o fotográfico na identificação cri-
minal, que serão juntados aos autos da comunicação da 
prisão em flagrante, inquérito policial ou outra forma de 
investigação criminal. 

Todos os dados coletados sobre o perfil genético do 
indiciado deverão ser armazenados em um banco de da-
dos de perfis genéticos, gerenciado por uma unidade ofi-
cial de perícia criminal. (artigo 5º-A que foi incluído pela Lei 
nº 12.654/2012). 

Conforme o § 1º do artigo 5º-A, também incluído pos-
teriormente pela Lei nº 12.654/2012, as informações ge-
néticas contidas nos bancos de dados de perfis genéticos 
não poderão revelar traços somáticos ou comportamen-
tais das pessoas, exceto determinação genética de gênero, 
consoante as normas constitucionais e internacionais sobre 
direitos humanos, genoma humano e dados genéticos.

Os dados contidos no banco de dados de perfis gené-
ticos são sigilosos, respondendo civil, penal e administra-
tivamente a pessoa/funcionário que permitir ou promover 
sua utilização fora dos casos previstos em Lei ou decisão 
judicial. (Art. 5º -A, § 2º da Lei 12.654/2012). 

As informações obtidas a partir da coincidência de 
perfis genéticos deverão ser registradas no laudo pericial 
realizada pelo perito oficial habilitado. (Art. 5º -A, § 3º da 
Lei 12.654/2012). 

É proibido mencionar, antes do trânsito em julgado 
de sentença condenatória, a identificação criminal em 
atestados de antecedentes ou em informações não desti-
nadas ao juízo criminal. 
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Em caso de não oferecimento da denúncia, rejeição da 
denúncia, ou absolvição, é facultado ao indiciado ou réu, 
após arquivamento definitivo do inquérito ou transito em 
julgado da sentença absolutória, requerer a retirada da 
identificação fotográfica do inquérito ou processo, desde 
que apresente provas de sua identificação civil. 

Também incluído pela Lei 12.654/2012, o artigo 7º-A 
dispõe que a exclusão do perfil genético do indiciado será 
no término do prazo estabelecido em lei para a prescrição 
do delito. Ademais, o artigo 7º -B, também incluído pos-
teriormente pela mesma lei alusiva acima, diz que a iden-
tificação do perfil genético será armazenada em banco de 
dados sigiloso, conforme regulamento a ser expedido pelo 
Poder Executivo. 

Segue a Lei na integra: 

LEI Nº 12.037, DE 1º DE OUTUBRO DE 2009.

Dispõe sobre a identificação criminal do civilmente 
identificado, regulamentando o art. 5º, inciso LVIII, da 
Constituição Federal.

O VICE – PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no  exercício  
do  cargo  de  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O civilmente identificado não será submetido a 
identificação criminal, salvo nos casos previstos nesta Lei.

Art. 2º  A identificação civil é atestada por qualquer dos 
seguintes documentos:

I – carteira de identidade;
II – carteira de trabalho;
III – carteira profissional;
IV – passaporte;
V – carteira de identificação funcional;
VI – outro documento público que permita a identifi-

cação do indiciado.
Parágrafo único.  Para as finalidades desta Lei, equipa-

ram-se aos documentos de identificação civis os documen-
tos de identificação militares.

Art. 3º  Embora apresentado documento de identifica-
ção, poderá ocorrer identificação criminal quando:

I – o documento apresentar rasura ou tiver indício de 
falsificação;

II – o documento apresentado for insuficiente para 
identificar cabalmente o indiciado;

III – o indiciado portar documentos de identidade dis-
tintos, com informações conflitantes entre si;

IV – a identificação criminal for essencial às investiga-
ções policiais, segundo despacho da autoridade judiciária 
competente, que decidirá de ofício ou mediante represen-
tação da autoridade policial, do Ministério Público ou da 
defesa;

V – constar de registros policiais o uso de outros no-
mes ou diferentes qualificações;

VI – o estado de conservação ou a distância temporal 
ou da localidade da expedição do documento apresentado 
impossibilite a completa identificação dos caracteres es-
senciais.

Parágrafo único.  As cópias dos documentos apresen-
tados deverão ser juntadas aos autos do inquérito, ou outra 
forma de investigação, ainda que consideradas insuficientes 
para identificar o indiciado.

Art. 4º  Quando houver necessidade de identificação 
criminal, a autoridade encarregada tomará as providências 
necessárias para evitar o constrangimento do identificado.

Art. 5º  A identificação criminal incluirá o processo dati-
loscópico e o fotográfico, que serão juntados aos autos da 
comunicação da prisão em flagrante, ou do inquérito policial 
ou outra forma de investigação.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV do art. 3o, a 
identificação criminal poderá incluir a coleta de material bio-
lógico para a obtenção do perfil genético. (Incluído pela Lei 
nº 12.654, de 2012) 

Art. 5o-A.  Os dados relacionados à coleta do perfil ge-
nético deverão ser armazenados em banco de dados de 
perfis genéticos, gerenciado por unidade oficial de perícia 
criminal. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 1o  As informações genéticas contidas nos bancos de 
dados de perfis genéticos não poderão revelar traços somá-
ticos ou comportamentais das pessoas, exceto determinação 
genética de gênero, consoante as normas constitucionais e 
internacionais sobre direitos humanos, genoma humano e 
dados genéticos. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 2o  Os dados constantes dos bancos de dados de perfis 
genéticos terão caráter sigiloso, respondendo civil, penal e 
administrativamente aquele que permitir ou promover sua 
utilização para fins diversos dos previstos nesta Lei ou em 
decisão judicial. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 3o  As informações obtidas a partir da coincidência de 
perfis genéticos deverão ser consignadas em laudo pericial 
firmado por perito oficial devidamente habilitado. (Incluído 
pela Lei nº 12.654, de 2012)

Art. 6º  É vedado mencionar a identificação criminal do 
indiciado em atestados de antecedentes ou em informações 
não destinadas ao juízo criminal, antes do trânsito em julga-
do da sentença condenatória.

Art. 7º  No caso de não oferecimento da denúncia, ou 
sua rejeição, ou absolvição, é facultado ao indiciado ou ao 
réu, após o arquivamento definitivo do inquérito, ou trânsito 
em julgado da sentença, requerer a retirada da identificação 
fotográfica do inquérito ou processo, desde que apresente 
provas de sua identificação civil.

Art. 7o-A.  A exclusão dos perfis genéticos dos bancos 
de dados ocorrerá no término do prazo estabelecido em lei 
para a prescrição do delito. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 
2012)

Art. 7o-B.  A identificação do perfil genético será arma-
zenada em banco de dados sigiloso, conforme regulamento 
a ser expedido pelo Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 
12.654, de 2012)

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 9º  Revoga-se a Lei nº 10.054, de 7 de dezembro 
de 2000.

Brasília,  1o  de  outubro  de 2009; 188º da Independên-
cia e 121º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto



CONHECIMENTOS GERAIS 

8 - Conhecimentos gerais ....................................................................................................................................................................................01
8.1 - Combate à corrupção (atividades policiais, judiciais de primeira instância e dos Tribunais Superiores); ............. 01
8.2 - A abertura política e a redemocratização do Brasil; .................................................................................................................. 07
8.3 - A população: crescimento, distribuição, estrutura e movimentos; ...................................................................................... 10
8.4 - Violência contemporânea nacional .................................................................................................................................................. 21





1

CONHECIMENTOS GERAIS 

8 - CONHECIMENTOS GERAIS
8.1 - COMBATES À CORRUPÇÃO (ATIVIDADES 

POLICIAIS, JUDICIAIS DE PRIMEIRA INSTÂNCIA E 
DOS TRIBUNAIS SUPERIORES);

No Brasil a assunto da corrupção desaguou em nossas 
praias com a chegada da família real, de modo que os 
hábitos de servilismo, tráfico de influência, nepotismo 
e cumplicidade entre os poderes, consequentemente, 
desbordaram na corrupção e foram arraigados no jeitinho 
brasileiro, perdurando até nossos dias.

Menciona-se, a título de exemplo, desde a carta de Pero 
Vaz de Caminha, enviada a rei Dom Manuel no ano de 1500 
para dar a boa nova da descoberta, ou “achamento”, da 
Terra de Vera Cruz, trazendo em seu final um exemplo dessa 
tradição. Nela, o escriba aproveita a ocasião para pedir a 
volta a Portugal de seu genro degredado em São Tomé, na 
África, por ter roubado uma igreja e espancado o padre.

Dom Pedro I, embora mais estadista que seu pai, tinha na 
conta de seus amigos pessoas pouco recomendáveis e que 
assumiram posições importantes no Império, sendo uma 
delas o famoso Chalaça, apelido do português Francisco 
Gomes da Silva, considerado o homem mais poderoso do 
período e companheiro de farras de Dom Pedro, o qual 
nomeava e demitia quem queria.

E já na fundação da nossa primeira capital há um 
exemplo claro de roubalheira, com superfaturamento na 
construção de Salvador, por empreiteiras, entre 1549 e 1556.

Tal método perdurou inclusive durante o período de 
ocupação holandesa, tido erroneamente por muitos como 
um governo limpo. Apesar de o príncipe Maurício de Nassau 
ser um homem culto e ter trazido cientistas e artistas para 
Pernambuco, com ele vieram também, como colonizadores, 
pessoas que, no que tange à malandragem, não ficavam 
atrás dos portugueses. Aliás, teve origem na Holanda a 
história de que não existe pecado ao sul do Equador. Assim, 
aqui valia tudo.

Assim sendo, a corrupção, em sentido lato, se reveste 
de uma prática secular, a qual nos parece, a partir da 
Constituição Federal de 1988, estruturando mecanismos, 
passou a ser enfrentada com maior zelo.

A Carta Magna de 1988 foi mais além do que 
simplesmente prever o perdimento de bens, pois em seu 
artigo 37, § 4º, da Constituição Federal determina que 
os atos de improbidade administrativa importarão: a 
suspensão dos direitos políticos; a perda da função pública; 
a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 
penal cabível e sem excluir qualquer agente político de sua 
incidência.

Em momento posterior, em atendimento à Constituição 
Federal editou-se a Lei nº 8.429/92, estabelecendo as 
sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 
enriquecimento ilícito no exercício do mandato, cargo, 
emprego ou função Administrativa Pública direta, indireta 
ou fundacional e dando outras providências. 

A lei de improbidade, portanto, não pune a mera 
ilegalidade, mas sim a conduta ilegal ou imoral do agente 
público, e de todo aquele que o auxilie, voltada para 
a corrupção. A finalidade do combate constitucional 
à improbidade administrativa é evitar que os agentes 
públicos atuem em detrimento do Estado, pois como já 
salientava Platão, a punição e afastamento da vida pública 
dos agentes corruptos, visa fixar a regra proibitiva de que 
os servidores públicos não se deixem influenciar, por preço 
nenhum, a agir em detrimento dos interesses do Estado.

É nesse diapasão, que, ao longo do tempo, o Poder 
Judiciário, através de seu ativismo, assumiu papel de 
destaque no combate a tais condutas, a fim de efetivamente 
assegurar a aplicação dos Princípios elencados no texto 
constitucional.

EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO PODER JUDICIÁRIO 
BRASILEIRO

Inicialmente, é de rigor assegurar que as instituições 
judiciárias atualmente existentes no Brasil possuem raízes 
portuguesas, cujo conhecimento é de extrema importância 
para se compreender o presente momento.

Nas procedências do Reino Português, a administração 
da Justiça era função do rei, sendo a mesma considerada, 
em muitos documentos e leis da época, sua primeira 
responsabilidade. Na Idade Média, o rei trazia consigo 
juízes que o auxiliavam na função judicante, os quais 
recebiam o nome de ouvidores do cível e ouvidores do 
crime, conforme a matéria de especialização que julgavam, 
e passaram a compor o que se denominou de Casa da 
Justiça da Corte, utilizando-se de matrizes normativas 
básicas, tais como: Lex Romana Wisigothorum (direito 
comum dos povos germânicos),

Privilégios (direitos assegurados aos nobres pelos reis), 
Forais (leis particulares locais, asseguradas pelos reis).

Com a expansão do reino pela reconquista do território 
da península ibérica aos mouros e a uniformização das 
normas legais, consolidadas nas Ordenações do Reino 
(Afonsinas de 1480, Manoelinas de 1520 e Filipinas de 
1603), foram surgindo outras figuras para exercerem a 
função judicante e aplicarem as diversas formas normativas, 
denominadas: juízes da terra (ou juízes ordinários), juízes 
de fora, juízes de órfãos, provedores, corregedores, 
desembargadores, sendo que, aos poucos, os reis foram 
lhes conferindo autoridade para tomar, em seu nome, 
as decisões sobre tais matérias, passando a constituir 
o Desembargo do Paço, o qual julgava as apelações nas 
causas criminais em que a pena aplicada fosse à de morte e 
para as quais se postulava a clemência régia, tornando-se, a 
partir de 1521, corte independente e especial.

Posteriormente, a Casa da Suplicação tornou-se a 
Corte Suprema para Portugal e para as Colônias, com a 
instituição dos Tribunais de Relação como cortes de 2ª 
instância, sendo a intérprete máxima do direito português, 
constituindo suas decisões assentos que deveriam ser 
acolhidos pelas instâncias inferiores como jurisprudência 
vinculante.
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CONHECIMENTOS GERAIS 

Compete ressaltar que as instâncias recursais variavam 
conforme o valor da causa, podendo haver apelação direta 
caso ultrapassasse o que o Corregedor ou o Provedor 
pudessem decidir como instância última, sendo a origem 
do instituto da alçada como limite valorativo para revisão de 
determinada decisão.

Martim Afonso de Sousa, ao desembarcar no Brasil, em 
1530, possuía amplos poderes, incluindo os judiciais e policiais, 
tendo o mesmo ocorrido com os donatários das capitanias 
hereditárias, demonstrando, desde logo, ser desaconselhável, 
em face do arbítrio com que a função judicial era exercida por 
alguns.

Tomé de Sousa, em 1549, instalou um Governo-Geral 
no Brasil, marcando-se a estruturação do Poder Judiciário 
brasileiro, haja vista ter trazido consigo o Desembargador 
Pero Borges para desempenhar a função de Ouvidor-Geral, 
encarregando-se da administração da Justiça.

Em seguida, surge, a figura dos juízes do povo, eleitos 
pela população local, que perdurou de 1644 até 1713, bem 
como a dos almotacés, que julgavam as causas relativas a 
obras e construções, cabendo de sua decisão recurso para os 
ouvidores da comarca (extintos por Lei de 26 de agosto de 
1830).

Em cada comarca, o corregedor passou a ser a autoridade 
judiciária superior sobre ouvidores e demais juízes, mas, em 
razão do abuso de poder com que se administrava a Justiça, 
Filipe II instituiu um órgão colegiado, denominado Tribunal de 
Relação no Brasil. Essa é a origem da “Relação da Bahia, criada 
em 1587, mas instalada efetivamente apenas em 1609, como 
Corte Superior Brasileira.

Após, objetivando desafogar o excesso de processos que 
comprometiam o bom funcionamento da Relação da Bahia, 
criou-se em 1734 a “Relação do Rio de Janeiro”, efetivamente 
instalada em 1751.

No período do Vice-Reinado, em virtude das dificuldades 
de acesso das províncias mais distantes do Norte, instituiu-se 
a Junta de Justiça do Pará, um órgão recursal colegiado de 
nível inferior às Relações e, a partir de 1765, criaram-se outras 
juntas semelhantes, para os lugares mais distantes da colônia.

Assim, aos poucos, estruturou-se a Justiça no Brasil, 
através da criação de Cortes de Justiça responsáveis pela 
revisão das sentenças dos magistrados de 1º (primeiro) grau.

O novo modelo, que assegurava um melhor julgamento 
da causa em primeira instância, em face da consciência de 
que a sentença seria revista por um órgão superior colegiado, 
trouxe, no entanto, a deficiência do distanciamento dos 
fatos, registrados nos autos, mas sem que o magistrado 
superior tivesse ouvido as testemunhas, o que dificulta a 
perfeita captação do efetivamente ocorrido. A verdade dos 
autos passa a ser a realidade, ainda que os depoimentos 
testemunhais não tenham sido perfeitamente retratados nos 
registros feitos nos autos.

Importa dizer que a Lei de 31 de março de 1824 
recomendava aos juízes que fundamentassem suas 
sentenças, demonstrando que antes da independência, 
a discricionariedade na administração da Justiça foi nota 
distintiva da magistratura colonial. A partir do século XVII, 
tribunais e juizados especializados passaram a funcionar no 
Brasil, concedendo-se privilégio de foro para determinadas 
matérias e pessoas.

Assim, a Justiça Brasileira, no fim do período colonial, 
possuía seus magistrados e tribunais próprios, mas com as 
instâncias recursais derradeiras instaladas em Portugal.

Depois da vinda da família real ao Brasil, em 1808, 
a Relação do Rio de Janeiro transformou-se em Casa da 
Suplicação para todo o Reino, com 23 desembargadores 
(Alvará de 10 de maio de 1808), criando-se, então, as 
Relações do Maranhão, em 1812, e de Pernambuco, em 
1821.

O Poder Judicial na Constituição de 1824

A Constituição Imperial de 1824 deu nova aparência à 
Justiça Brasileira, elevando-a a um dos Poderes do Estado 
e estruturando-a da seguinte forma: A 1ª instância era 
formada pelos juízes de paz (para conciliação prévia das 
contendas cíveis e, pela Lei de 15 de outubro de 1827, 
para instrução inicial das criminais, sendo eleitos em cada 
distrito) e de Direito ( julgamento das contendas cíveis e 
crimes, sendo nomeados pelo Imperador), a 2ª instância 
era composta pelos Tribunais de Relação ( julgamento dos 
recursos das sentenças) e a 3ª instância pelo Supremo 
Tribunal de Justiça (revisão de determinadas causas 
e solução dos conflitos de jurisdição entre Relações 
Provinciais, limitando-se a apreciar os recursos de revista 
que lhe eram oferecidos, com base exclusiva em nulidade 
manifesta ou injustiça notória).

Insta dizer que a Constituição de 1824 não contemplou 
qualquer sistema semelhante aos modelos atuais de 
controle de constitucionalidade, cuja competência era 
do Poder Legislativo. Além disso, os juízes não tinham a 
garantia de inamovibilidade, o que levou o Imperador, em 
1850, a determinar a aposentadoria compulsória de juízes 
que inocentaram traficantes de escravos.

Com a promulgação do Código Criminal, de 16 de 
dezembro de 1830, manteve-se a pena de morte e foi 
instituído, para o julgamento dos crimes em geral, o 
Conselho do Júri (ou Juízo de Jurados), inspirado no 
modelo inglês e que se dividia em Júri da Acusação (para 
decidir sobre a pronúncia do acusado) e Júri do Julgamento, 
sendo presidido por um juiz criminal e composto por 
jurados eleitos pela Câmara Municipal dentre 60 jurados 
nas capitais e 30 jurados nas cidades e vilas.

Apesar da previsão na Constituição de 1824, a 
instituição do Tribunal do Júri nunca foi estendida para o 
cível e, através do Código de Processo Criminal, de 29 de 
novembro de 1832, restou consagrada a instituição.

O Poder Judicial durante o período regencial

O momento regencial do Império, durante a menoridade 
de D. Pedro II, marcou-se pela extinção das figuras dos 
ouvidores, corregedores e chanceleres como magistrados, 
universalizando-se a figura do juiz como magistrado de 1ª 
instância, nas modalidades de: juiz municipal, de paz e de 
direito.
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